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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 061/2014 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/08/2014. 
HORÁRIO: 08:00 horas. 
LOCAL: Paço Municipal, sito na Av. José Laurindo, 1 .540 – Rosana - SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA , pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida José Laurindo, nº 1.540, Rosana - SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 67.662.452/0001-00, através da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal 
SANDRA APARECIDA DE SOUZA KASAI , torna público que se acha aberta à 
licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) N° 061/2014 , do tipo MENOR 
PREÇO e EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção, conservação e 
limpeza de áreas públicas no Distrito de Primavera, Município de Rosana, 
compreendendo os serviços de capina manual, roçada manual, roçada mecanizada, 
intervenção de poda de árvores e arbustos e limpeza de bueiros e boca de lobos, 
com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, 
conforme especificações técnicas, planilha de quantidades e preços, pelo período de 
15 (quinze) meses, podendo ser prorrogado que será regida pela Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.288, de 29/10/2007, Decreto 
Municipal n° 1370, de 10/07/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 
instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, 
após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada em dependência própria da 
Administração Pública Municipal, localizada no endereço supra citado, iniciando-se 
no dia 25/08/2014 às 08:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da 
Equipe de Apoio. 
 
No dia, hora e local mencionado no preâmbulo, terá início a sessão do pregão, com 
seguinte roteiro: 

- Credenciamento dos representantes legais dos licitantes; 

- Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes contendo as 
propostas e a documentação; 

- Abertura dos envelopes proposta e exame da conformidade das propostas 
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para com as exigências do Edital; 

- Divulgação dos licitantes classificados e dos desclassificados; 

- Realização dos lances verbais; 

- Abertura do envelope documentação do licitante detentor do menor preço e 
exame da habilitação e, 

- Adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, se não houver 
manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
1- DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de 
áreas públicas no Distrito de Primavera, Município de Rosana, compreendendo os 
serviços de capina manual, roçada manual, roçada mecanizada, intervenção de poda 
de árvores e arbustos e limpeza de bueiros e boca de lobos, com o fornecimento de 
mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, conforme especificações 
técnicas, planilha de quantidades e preços, pelo período de 15 (quinze) meses, 
podendo ser prorrogado. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar do certame licitatório, interessados 
comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação , que 
satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, parte integrante 
deste edital. 
 

2.2. Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos 
deverão retirá-los junto ao setor de Licitações, à Avenida José Laurindo, nº 1.540, 
Rosana – SP, no horário das 07:00 as 13:00 , mediante o pagamento da taxa de 
emolumentos de R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos) , referente ao 
custo reprográfico, que deverá ser efetuada através de guia própria emitida pelo 
Setor de Licitações e recolhida na rede bancária ou poderá ser retirado na íntegra, 
no endereço eletrônico www.rosana.sp.gov.br , sem qualquer custo para o licitante, 
neste último caso deverá preencher o recibo (Anexo II ), assinar e encaminhar via 
fone/fax (18) 3288-8213 ou via e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br . 

 
2.2.1 – A visita técnica aos locais da execução dos serviços será 

feita a partir da publicação do presente edital até o dia 25/08/2014, sob pena de 
inabilitação, sendo que os interessados deverão efetuar o agendamento da referida 
visita, junto a Divisão de Obras e Engenharia , sito na Rua Serafim Afonso Galli, nº 
861, em Rosana - Município de Rosana – SP através do fone (18) 3288-1211 ou 
3288-1868. 

2.2.2. Quaisquer esclarecimentos a respeito desta licitação 
poderão ser obtidos no Setor de Licitação, na Prefeitura Municipal de Rosana, no 
horário comercial ou pelo telefone (18) 3288-8210, ou por e-mail 
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licitacoes@rosana.sp.gov.br.  
 
2.2.3. Os pedidos de esclarecimentos solicitados por escrito 

serão respondidos e disponibilizados no site www.rosana.sp.gov.br . 
 
2.3. Que a documentação exigida para proposta de preços e 

habilitação seja apresentada no mesmo ato, até a data, hora e local designados 
neste edital, em envelopes opacos, lacrados, preferencialmente , timbrados ou com 
o carimbo do CNPJ, e com os seguintes dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 061/2014 

ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇOS 
(razão social do proponente – CNPJ – endereço) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 061/2014 

ENVELOPE “II” – HABILITAÇÃO 
(razão social do proponente – CNPJ – endereço) 

 
2.4. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte 

externa dos envelopes não constituirá motivo para desclassificação do licitante que 
poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 
 

2.5. Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope “II” – 
Habilitação antes do Envelope “I” - Proposta de Preços, será aquele novamente 
lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 
 

2.6. Não será permitida no presente Pregão, a cessão, transferência e 
a subcontratação total ou parcial de seu objeto. 

 
2.7. Não será permitida a participação neste pregão: 
 

2.7.1. De empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.7.2. De consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma 

de constituição; 
 
2.7.3. - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão 

temporária para licitar e impedimento de contratar com Administração (Federal, 
Estadual ou Municipal), nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

2.7.4. - Impedidas de licitar e contratar com a Administração 
(Federal, Estadual ou Municipal), nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

 
2.7.5. - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não 

reabilitadas; 



 
 

4

 
2.7.6. - Em processo de falência e recuperação judicial; e 
 
2.7.7- Cujos sócios ou acionistas estejam impedidos face ao 

disposto no Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos:  
 

3.1.1 Quanto aos representantes : 
 
a) tratando-se de representante legal  de sociedade empresária 

ou cooperativa, ou empresário individual, cópia autenticada  do Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor (desde o contrato originário e posteriores 
alterações ou do contrato consolidado e posteriores  alterações ), devidamente 
registrado na Junta Comercial em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou o Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício; no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
b) tratando-se de procurador , procuração por instrumento 

público ou particular (Anexo VII), com firma reconh ecida , da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a",  que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada 

deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto; 
 

3.1.2 Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação : 
 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação  e inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III  deste edital, e apresentada 
FORA dos Envelopes “I” e “II”. 

3.1.3 Quanto às microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP) : 

 
a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores , que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 
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no Anexo IV  deste edital, e apresentada FORA dos Envelopes “I” e “II”. 
 
3.2 Será admitido apenas 01 (um) representante  para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante 
credenciado. 

 
3.3 O licitante que não contar com representante presente na sessão 

ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 
3.4 Os documentos aludidos para o credenciamento deverã o 

estar FORA  dos envelopes “I” e “II”. 
 
3.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, os quais 

ficarão retidos e não serão devolvidos ou por qualquer processo de cópia 
autenticada , no termos do Artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como, poderá ser autenticado nos termos do item 7.1 . 

 
4. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
 

4.1. No horário e local indicados neste edital será aberta à sessão, 
iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar 
deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no 
item 3.1 , assim como, apresentando a DECLARAÇÃO  dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação e inexistência de fatos impeditivos, 
conforme modelo Anexo III  (Essa Declaração deverá estar FORA dos envelopes “I” 
e “II”). 

 
4.1.1. Em sendo o caso, a declaração acima poderá ser 

providenciada e estará à disposição para assinatura dos licitantes por ocasião da 
abertura da sessão. 

 
4.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao 

Pregoeiro os envelopes “I” e “II” , contendo, cada qual, separadamente, a Proposta 
de Preços e a Documentação de Habilitação 

 
4.3. Após o recebimento dos envelopes “I” (proposta) e “II” 

(habilitação), não será aceito novos proponentes. 
 

4.4. Conceder-se-á vistas e rubricas ao Pregoeiro, aos membros da 
Equipe de Apoio e aos representantes das empresas participantes, de todos os 
documentos apresentados no credenciamento, nos envelopes “I” e “II” apresentados, 
em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor. 
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4.5. O envelope “II” - HABILITAÇÃO dos licitantes que não tiveram 

esses envelopes abertos, o mesmo ficará  retido  podendo ser retirados em até 05 
(cinco) dias , após a publicação da homologação do certame, hipótese em que, 
decorrido o prazo serão devidamente inutilizados. 
 

4.6. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser 
suspensa antes de cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados 
no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e 
com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 
trabalhos, devendo os motivos serem consignados em ata e a continuação dar-se-á 
em sessão a ser convocada posteriormente. 

 
4.6.1. A interrupção dos trabalhos de que trata o item acima, 

somente dar-se-á após a etapa competitiva de lances verbais, exceto nos casos 
apresentados pelo Pregoeiro, com anuência de todos os proponentes. 

 
4.7. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de 

licitante: 

a) retardatários, a não ser como ouvinte; ou 

b) que não apresentem a declaração de habilitação e inexistência de 
fato impeditivo em sua participação no presente certame. 

 
4.8. Será aplicada penalidade prevista no item 15.3  deste Edital ao 

licitante que fizer declaração falsa. 
 
4.9 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, 

sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 15.2  deste 
edital. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “I”) 
 

5.1. A Empresa licitante deverá entregar a proposta de preços no 
envelope “I”, sem emendas ou rasuras, apresentadas em papel timbrado da própria 
empresa, datilografada ou impressa por processo eletrônico, contendo, 
obrigatoriamente os itens abaixo relacionados, preferencialmente , conforme modelo 
de proposta – Anexo VI : 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição Estadual; 

b) número do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I  deste Edital; 

d) preço unitário e total, em algarismo, em moeda corrente nacional, 
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limitando-se a 02 (duas) casas decimais , apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 
por exemplo: custos de mão-de-obra, tributos, insumos, encargos sociais 
trabalhistas, equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletivos (EPC’s), 
insalubridade, cesta básica, uniformes, crachás, equipamentos, veículos, caminhões, 
ferramentas, mobilização e desmobilização de escritório próprio (canteiro), sistema 
de comunicação e demais necessidades para execução dos serviços contratados;  

e) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua apresentação;  

f) apresentação da planilha básica operacional, dem onstrando a 
composição de custos e sua exeqüibilidade, sob pena  de desclassificação da 
proposta;  

g) deverá a Licitante declarar qual o Sindicato que  utilizou para 
base de cálculo para cada categoria, sob pena de de sclassificação da 
proposta.  

h) Declaração impressa na proposta ou anexada à mesma, de que o 
preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 
licitado; 

5.2. O preço estabelecido é fixo e irreajustável, até o encerramento do 
contrato, podendo ser corrigido com base no índice do IPCA do IBGE , caso ocorra à 
prorrogação do respectivo contrato, garantindo-se, todavia, a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro, nos termos do Artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

6.1 Abertas às propostas, o Pregoeiro efetuará a classificação em 
ordem crescente a partir da proposta de “MENOR PREÇO GLOBAL”, sendo que 
esta e as demais com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela, estarão 
classificadas para a sessão de lances. 
 

6.2 Quando não forem verificadas, no mínimo 03 (três)  propostas 
escritas nas condições do item acima o pregoeiro classificará todas as melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três),  para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. Por outro lado, convém lembrar, que se apenas 02 (duas)  
licitantes, ou pelo menos 01 (uma) , apresentar proposta o certame pode prosseguir. 

 
6.3. No caso de empate serão admitidas todas as propostas iniciais 

empatadas, independente do número de licitantes, e realizar-se-á o sorteio para 
definir a ordem de apresentação dos lances, e caso não havendo apresentação de 
lances por parte dos licitantes prevalecerá à ordem do sorteio para fins de 
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classificação. 
 

6.4. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço.  
 

6.4.1. Os lances verbais serão efetuados e expressos em 
moeda corrente nacional, limitando-se a 02 (duas) casas decimais . 

 
6.5. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando 

convocado pelo Pregoeiro, será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o 
último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 

 
6.6. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
6.7. Quando houver discrepância na totalização dos valores 

apresentados na proposta , o Pregoeiro procederá à correção dos valores totais , 
mediante a elaboração de Planilha de Conferência , sempre prevalecendo os 
valores unitários propostos e as quantidades definidas no edital, nos seguintes 
casos: 

 
a) quando os valores totais propostos apresentarem erros de 

multiplicação entre a quantidade constante na proposta e o valor unitário proposto; 
b) quando os valores totais propostos apresentarem erros em virtude 

da quantidade constante na proposta apresentada for divergente da quantidade 
definida no edital; 

 
6.7.1 Ocorrendo algumas das situações descritas acima, sempre 

prevalecerão os valores unitários propostos e as qu antidades definidas no 
presente edital . 
 

6.8. Quando houver discrepância entre os valores dos subtotais e os 
totais resultantes de erros de adição prevalecerão os valores dos subtotais corrigindo 
o valor total, levando-se ainda em consideração o item anterior; 
 

6.9. No caso de discrepância dos dados ofertados nas propostas e 
nos anexos, prevalecerão os da proposta, exceto nos casos em que os anexos forem 
mais vantajosos para a Administração Pública. 

6.10. Encerrada a etapa de lances , serão classificadas as propostas 
selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, 
considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa 
classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empre sas de 
pequeno porte preferência à contratação , observadas as seguintes regras: 
 

6.10.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores 
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sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento)  ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 
5 (cinco) minutos , sob pena de preclusão do direito de preferência . 

 
6.10.2. A convocação será feita mediante sorteio , no caso de 

haver propostas empatadas, nas condições do subitem 6.10.1 . 
 
6.10.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao 

preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito 
de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas 
condições indicadas no subitem 6.10.1 . 
 

6.10.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a 
classificação de que trata o subitem 6.10 , seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde 
logo, à negociação do preço. 

 
6.11. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor, obtida com base nas disposições dos subitens 6.10.1 e 6.10.3 , ou, na falta 
desta, com base na classificação de que trata o subitem 6.10 , com vistas à redução 
do preço. 

6.12. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

 
6.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 

Envelope “II”, contendo os documentos de habilitação de seu autor.  
 

6.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as 
exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de 
que trata o subitem 6.10 , examinará a oferta subseqüente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 
 

6.14.1. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração na proposta original, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, ressalvadas apenas aquelas destinadas 
a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo 
Pregoeiro. Contudo, se a licitante for classificada na sessão do Pregão para ofertar 
lances verbais, poderá fazê-lo na forma e oportunidade previstas neste Edital. 

 
6.14.1.1. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas 

declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderão ser supridas 
pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “I” - proposta 
e “II” – documentação, com poderes para esse fim. 
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6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e facultativamente assinada pelo(s) 
licitante(s), que poderão deixar de assinar a ata, desde que firmem declaração de 
desistência de tal ato, assim como, do direito de recorrer. 

 
6.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital e seus Anexos. 
 
6.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-

se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

6.18. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.18.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 
às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que apresentem 
preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

6.18.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas 
nas propostas das demais licitantes. 

6.18.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e 
condições fixados neste edital; 

b) Que apresentem preços ou vantagens baseados 
exclusivamente em proposta ofertada pelos demais licitantes; 

c) Que não constar a planilha básica operacional, demonstrando 
a composição de custos e sua exeqüibilidade; 

d) Que não constar o Sindicato utilizado para base de cálculo 
para cada categoria. 

e) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante 
neste edital; e 

f) não atenderem às exigências contidas no edital deste pregão. 

6.18.4. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 
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6.19. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.19.1. Para efeito de elaboração da proposta escrita e de seu 
julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores que não 
sejam os preços unitários e o global da proposta . 

a) Para efeito de elaboração da proposta não poderá ser 
alterado o quantitativo indicado no Anexo I-B,  observado o item 6.7.1 , do presente 
edital. 

6.20. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou 
unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este 
pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem aos 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.21. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, 
caberá o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em 
seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital. 

6.22. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Rosana ou, ainda, de pessoas físicas 
ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 
7. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE “II”) 
 

7.1. É condição básica para a fase de habilitação, que os documentos 
poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada 
por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticada pelo Pregoeiro  ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio  no ato de sua apresentação: 

 
7.2. Documentos Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o 

caso: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
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sociedade estrangeira  em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir.  

7.2.1. Os documentos descritos nas alíneas “a”  e “b”  deverão 
estar acompanhados de todas as alterações ou da con solidação respectiva e 
posteriores alterações , conforme legislação em vigor. 

7.2.2. Os documentos relacionados nas alíneas “a”  e “b”  deste 
subitem 7.2 não precisarão constar do Envelope “II” - HABILITAÇÃO, se tiverem 
sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.3. Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL e 
TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal e 
Municipal , do domicílio ou sede da sede do licitante, ou outra equivalente na forma 
da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 
b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou  Certidão 

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b.2) Certidão Negativa ou  Positiva com Efeitos de Negativa 
de Tributos Mobiliários Municipais, expedida pelo órgão competente. 

 
c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social 

(INSS), mediante a apresentação da CND (Certidão Negativa de Débito) ou  CPD-EN 
(Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa); 

 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade 
do FGTS). 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da seguinte certidão: 
e.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho. 
 

7.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
a) OPERACIONAL: 

 
a.1) – Certidão de registro de pessoa jurídica , dentro do seu prazo 

de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),  da 
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sede do licitante.  
 

a.2) - Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente 
em nome do licitante, devidamente registrado(s) no CREA, no(s) qual(is) se 
indique(m) a prestação de serviços com no mínimo: 208.000,00 m2 (duzentos e oito 
mil metros quadrados) de serviços de roçada mecaniz ada. 

 
a.3) - Relação da equipe técnica da empresa que se responsabilizará 

pela execução dos serviços contratados, bem como a comprovação de qualificação 
de cada um de seus membros e de que faz parte do quadro permanente da empresa 
licitante, nos termos da Súmula nº 251 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, na data fixada para a apresentação das propostas.  

 
a.4) - Atestado da visita técnica realizada, fornecido pela Divisão de 

Obras e Serviços Públicos da Prefeitura, comprovando que o licitante se acha ciente 
de todas as condições do local onde serão executados os serviços, conforme Anexo 
IX. 

 
b) PROFISSIONAL:  

 
b.1) - Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo 

Técnico – CAT’s, emitidas pelo CREA em nome de um dos responsáveis citados no 
subitem “a.3”  de forma a comprovar a supervisão em serviços de mesmas 
características às do objeto desta licitação e que façam explicita referência à 
execução de: roçada mecanizada e poda de árvores.  

 
7.4.1. Documentos Relativos à QUALIFICAÇÃO ECÔNÔMICA-

FINANCEIRA:  

I - Certidão negativa de falência e recuperação judicia l, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

II – Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado ou publicado, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta e que comprovem o capital ou patrimônio líquido de no 
mínimo R$ 215.791,10 (duzentos e quinze mil setecentos e n oventa e um reais e 
dez centavos) , observadas as seguintes previsões:  

                                                           
1 SÚMULA Nº 25  - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode 
se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 
contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 
requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 



 
 

14 

a) – A empresa interessada não obrigada  a publicar o balanço, 
porém obrigada à sua elaboração, deverá: 

 
a.1) Apresentar cópia legível das páginas do LIVRO 

DIÁRIO, no qual tenha sido transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultados 
do exercício; 

 
a.2) Apresentar a documentação assinada pelos sócios e 

pelo contador responsável, com os respectivos termos de abertura e de 
encerramento do livro registrados no órgão competente; 

 
b) A empresa interessada obrigada  a publicar o balanço deverá 

apresentar a respectiva prova e a certidão de arquivamento na Junta Comercial; 
 

c) A verificação da boa situação financeira do licitante será feita 
mediante a apuração dos seguintes índices: 

 
c.1) Liquidez Geral = (AC+RLP) / (PC+ELP) maior 

ou igual a 1, 00;  
c.2) Liquidez Corrente = (AC / PC) maior ou igual a 

1, 00; e 
c.3) Grau de Endividamento = (PC + ELP) / (AT) 

menor ou igual a 0, 50 . 
 
Onde: 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 
 
d) As empresas dispensadas da elaboração de 

demonstrações contábeis completas e as demais empresas não optantes pelo 
sistema de apuração do lucro real, deverão apresentar: 

 
d.1) Fotocópia do Livro Caixa, conforme disposições 

legais; 

d.2) Cópia da Declaração Econômico-Fiscal da pessoa jurídica; 

7.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  (Declarações): 
 

a) Declaração do licitante em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme modelo estabelecido no Anexo V . 
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7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
 

7.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas 
certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 
(noventa) dias  a contar da data de sua emissão. 

 
7.6.1.1. Não serão aceitos protocolos de entrega  ou 

solicitação de documentos  em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive 
no que se refere às certidões. 

 
7.6.1.2. Se o licitante for a matriz , todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz , e se for a filial , todos os documentos deverão 
estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
7.6.2. Não será aceita documentação remetida via fac-símile. 

 
7.6.3. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos efetivamente entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão 
pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo 
vedada a apresentação de documentos novos, exceto quanto as declarações 
constantes dos anexos do edital que poderão ser firmadas na sessão. Quando a 
licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja original, o 
Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites  dos 
órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos 
obtidos por este meio eletrônico . 

 
7.6.3.1. Se algum documento apresentar falha não 

sanável na sessão acarretará a inabilitação  do licitante. 

7.6.4. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

7.6.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada . 

7.6.6. Para habilitação das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, as mesmas deverão apresentar todos os documentos elencados nos 
item 7.2 a 7.5 , inclusive, toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.6.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis , a contar da publicação da 
homologação do certame , prorrogáveis por igual período, a critério da 
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Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

7.6.6.2. A não regularização da documentação , no prazo 
previsto no subitem 7.6.6.1 , implicará na decadência do direito à contratação , 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do Artigo 4°, Inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520/02. 

7.6.7. Constatado que o proponente atende as exigências do 
edital e após ser declarado vencedor, o pregoeiro procederá à adjudicação ao 
proponente vencedor. 

 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

8.1. Até 02 (dois) dias úteis  antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido na Divisão 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Rosana/SP, das 08:00 as 13:00 
horas (Brasília) , na Avenida José Laurindo, nº 1.540 (pavimento superior) , 
Município de Rosana – SP. 

8.1.1. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste 
Edital e protocolada no Setor de Licitações, sito na Av. José Laurindo, nº 1540 
(pavimento superior ). 

 
8.1.2. Admite-se impugnação por intermédio de “fac-símile (18) 3288-

8213 ou e-mail: licitacoes@rosana.sp.gov.br ”, ficando a validade do procedimento 
condicionada à apresentação do original no prazo de 48 (quarenta e oito) horas . 

 
8.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho 

fundamentado, será designada nova data para a realização do certame, se fizer 
necessário, nos termos da lei. 

 
8.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de 

participar deste processo licitatório, caso a decisão sobre a petição não seja 
prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
proposta e documentação. 

 
8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado este edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das 
condições nele estabelecidas. 
 
 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação 
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verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese 
da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias  que 
começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta Prefeitura para a 
apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

 
9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante na 

sessão pública importará a decadência do direito de recurso, na adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à 
autoridade competente para homologação. 
 

9.3. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá 
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente. 

 
9.4. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 

interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação. 

 
9.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o 

seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
9.6. Os recursos devem protocolados na Divisão de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 1540, em 
Rosana – SP, dirigidos a Prefeita Municipal desta Administração. 

 
9.7. A homologação do procedimento licitatório não obriga a 

Administração à contratação/aquisição do objeto licitado. 
 
10. DO CONTRATO 
 

10.1. Publicada a homologação do processo, o proponente vencedor 
deverá assinar o contrato no prazo máximo de 03 (três) dias úteis  contados da data 
de publicação, podendo ser prorrogado em caso de situação justificável e aceita pela 
Administração. A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) comparecer no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Rosana/SP para realizar a assinatura 
do referido contrato , não sendo permitido o envio por qualquer meio de 
correspondência. Desta forma, a(s) proponente(s) fica(m) ciente(s) quanto à 
condição pré-estabelecida neste Edital. 

10.1.1. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor 
deverá apresentar nova certidão negativa válida (subitem 7.3, alíneas “b” a “e” ), 
caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade entre 
a data da entrega do envelope II – HABILITAÇÃO e a data da assinatura do contrato, 
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bem como a garantia contratual, nos termos do item 17 do prese nte edital. 
 
10.1.2 – Caso a contratada esteja enquadrada na condição de 

microempresa  ou empresa de pequeno porte , a mesma deverá apresentar no ato 
da assinatura do contrato: 

 
a) Certidão ou termo de enquadramento expedida(o) pela Junta 

Comercial, nos termos do Artigo 8º, da IN 103 de 30/04/20072. 
 

10.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de 
assinatura do instrumento contrato, se recuse assiná-lo ou retirar o instrumento 
equivalente, implicará na decadência do direito à contratação . Neste caso, a 
Prefeitura Municipal de Rosana, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procederá a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do Artigo 4°, Inciso XXIII, da Lei 
Federal n° 10.520/02. 

 
10.2.1 A recusa do adjudicatário em assinar o instrumento 

contratual, dentro do prazo estabelecido no presente edital, caracteriza 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas 
no Artigo 87 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores e nas sanções 
administrativas previstas neste edital. 

 
11. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
11.1. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as 

disposições contidas no Anexo I do Edital . 
 
11.2. A empresa vencedora deverá iniciar a execução dos serviços no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,  a contar da assinatura do contrato, sob 
pena de aplicação das penalidades legais.  

 
11.2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 
O prazo de prestação dos serviços é de até 15 (quinze) meses , 

podendo ser prorrogado a critério da Administração. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1. A Prefeitura Municipal de Rosana efetuará o pagamento em até 

30 (trinta) dias corridos  contados da apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) tendo 
por base a medição efetuada pela Divisão de Obras e Engenharia, mediante 
depósito em conta corrente vinculado ao CNPJ da Con tratada.  

 

                                                           
2 Art. 8º - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo 
empresário ou sociedade será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 
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12.1.1. O pagamento fica condicionado que a contratada atenda todas 
as condições de habilitação do que diz respeito à regularidade fiscal do item 7.3  da 
alínea “c” e “d” . 

 
12.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que 

desaprove a liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até 
que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a 
Prefeitura de Rosana. 

 
12.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação 

interna de pendências ou irregularidades quanto aos serviços prestados, não será 
iniciada a contagem do prazo para pagamento. 

 
12.4- A título de pagamento a contagem do prazo será a data de 

recebimento da Nota Fiscal atestada por esta prefeitura. 
 
12.5- Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou 

equivalente, será solicitada a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, 
a nota fiscal será devolvida a Contratada para substituição, sendo o prazo de 
pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta. 
 

7.2 – Só serão considerados na medição os serviços devidamente 
executados. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 A despesa estimada de R$ 2.697.388,80 (dois milhões 

seiscentos e noventa e sete mil trezentos e oitenta  e oito reais e oitenta 
centavos) para a contratação da presente licitação, será suportada pelo financeiro 
da Prefeitura Municipal de Rosana, através de recursos que correrão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício de 2014 : Manutenção dos 
Serviços da Cidade de Primavera – Func. Prog.: 1545 10018.2.036 339039 (2089) 
e (2104), devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, se efetivamente 
consignados na lei orçamentária valores a esse título. 

 
14. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

14.1. Havendo interesse da Prefeitura Municipal de Rosana o valor 
inicial atualizado da aquisição poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), nos termos dos parágrafos 1° e 2° do artigo 65, da lei 
n° 8666/93, ficando o licitante vencedor a manter as mesmas condições licitadas. 

 
14.1.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido neste item, exceto as supressões resultantes de acordo entre as 
partes. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1 A aplicação de multa na infringência ao disposto nos 
artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, será assim disposta: 
 

15.1.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato na Prefeitura Municipal de Rosana, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de 
multa de 20% (vinte por cento)  sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 

15.1.2 O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, 
obra, ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 
artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa 
de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estipulado de 1% (um por cento), ao dia,  até o 20º 
(vigésimo) dia de atraso; quando será caracterizado a inexecução total ou parcial, 
sujeitando-se a penalidade prevista no item 15.1.3. 
 

15.1.3 Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou 
obra poderão ser aplicada à contratada a penalidade de multa de 20% (vinte por 
cento)  sobre o valor da obrigação não cumprida, ensejando a mesma multa caso a 
proponente vencedora não apresente a documentação exigida para assinatura do 
contrato. 
 

15.2 As multas aqui previstas não impedem a aplicação de 
outras sanções previstas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

 
15.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos , garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 

15.3.1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste 
Pregão; 

15.3.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
15.3.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
15.3.4 - fizer declaração falsa; 
15.3.5 - cometer fraude fiscal; 
15.3.6 - falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado. 

 
15.4 - As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis  após o recebimento da 
notificação. 

 
15.5 - A Prefeitura Municipal de Rosana/SP poderá efetuar a retenção 
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de qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas, 
sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE  respondendo a CONTRATADA  pela sua diferença, a qual deverá 
ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos , contados de sua notificação 
oficial quando ocorrer. 

 
16. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO 
 

16.1. A critério da Prefeitura Municipal de Rosana, este pregão 
poderá: 

a) ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante justificativa escrita e devidamente fundamentada; 
ou 

b) ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente 
ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou 

c) ter sua data de abertura dos envelopes documentação e 
proposta transferida, por conveniência exclusiva da Prefeitura Municipal de Rosana. 

 

16.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste pregão: 
 

a) a anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
17 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
17.1 - Será exigida a prestação de garantia para a 

contratação resultante desta licitação, nos termos do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/3 
e alterações posteriores: 

 
17.1.1 - Após a adjudicação do objeto do certame e até a 

data da contratação, a licitante vencedora deverá prestar garantia correspondente a 
5 % (cinco por cento)  sobre o valor da contratação; 

 
17.1.2 – A garantia será prestada por uma das seguintes 

modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
b) Segura garantia, na forma da legislação aplicável 
c) Fiança bancária. 
 
17.1.3 – No caso de fiança bancária está deverá conter: 
 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao 

período de execução dos serviços; 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor 
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solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente de interpelação 
judicial, caso afiançado não cumpra as obrigações; 

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem a 
aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil (Lei 10.406/2002); 

d) Cláusula que assegure a atualização do valor 
afiançado. 

17.1.4 - A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) 
após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 

17.2 - A não prestação de garantia equivale à recusa 
injustificada para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação 
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, 
inclusive multa, nos termos do item 152.1 .1. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas 
interessadas, quaisquer esclarecimentos relativos a presente licitação, na Prefeitura 
Municipal de Rosana/SP, à Av. José Laurindo, n° 1540, centro, Fone (18) 3288-8210 
das 08:00h às 13:00h. 

18.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo 
Pregoeiro com assessoramento da Equipe de Apoio com base na legislação vigente. 

18.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
19. DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o foro da Única Vara da Comarca de Rosana - SP, 
como o único capaz de conhecer dirimir as dúvidas e litígios oriundos do presente 
instrumento e seu objeto. 
 
20. ANEXOS DO EDITAL 
 

20.1. Fazem parte integrante do presente edital, os seguintes anexos: 
 

I-A – Memorial Descritivo; 
I-B – Planilha de Quantidades; 
I-C – Projeto: Limpeza de Áreas Públicas e Equipamentos 

Urbanos;  
I-D – Projeto: Limpeza de Áreas Públicas e Equipamentos 

Urbanos (Bocas de Lobo) – Área A; 
I-E - Projeto: Limpeza de Áreas Públicas e Equipamentos 

Urbanos (Bocas de Lobo) – Área B; 
I-F - Projeto: Limpeza de Áreas Públicas e Equipamentos 
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Urbanos (Bocas de Lobo) – Área C; 
II – Recibo de Retirada de Edital pela Internet; 
III – Modelo de Declaração de Habilitação e Inexistência de 

Fatos Impeditivos; 
IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 
V – Modelo de Declaração de compromisso de apresentação de 

certificado; 
VI – Modelo de Declaração de Situação Regular perante o 

Ministério do Trabalho; 
VII – Modelo de Proposta; 
VIII – Modelo de Procuração para Credenciamento; e 
IX – Minuta de Contrato; 
X – Atestado de Visita Técnica. 

 
Rosana, 11 de agosto de 2014. 

 
 

_____________________________________ 
SANDRA APARECIDA DE SOUZA KASAI 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I – A 
 

Processo: Pregão (Presencial) n° 061/2014. 
 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas públicas no Distrito de Primavera, 
Município de Rosana, compreendendo os serviços de capina manual, roçada manual, roçada 
mecanizada, intervenção de poda de árvores e arbustos e limpeza de bueiros e boca de 
lobos, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, conforme 
especificações técnicas, planilha de quantidades e preços, pelo período de 15 (quinze) 
meses, podendo ser prorrogado. 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
GENERALIDADES:  
 

1. Limpeza Externa de vias, logradouros e áreas ver des. 
 

Limpeza Externa de Terrenos, Áreas Verdes e Instalações Públicas Consiste nas 
atividades de remoção de entulhos e galhos, roçada manual e mecanizada devegetação 
rasteira e arbustiva, capina, raspagem, remoção de focos de resíduos e varrição manual em 
vias e logradouros públicos, escolas públicas, unidades de saúde, centros e associações 
comunitárias, campos de futebol, Universidade Unesp, locais de realização de eventos 
públicos, instalações e terrenos, áreas verdes de propriedade ou de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal. Estas atividades poderão ser realizadas em outras estruturas públicas 
do Estado ou da União desde que devidamente autorizadas pela fiscalização da Divisão de 
Engenharia e Obras e Administração. 

 
As equipes designadas para estas atividades deverão dispor de ferramentas e 

equipamentos mínimos para a perfeita execução dos serviços constantes em planilha. 
 
Todo pessoal para manuseio dos veículos, equipamentos e ferramentas deverão 

ser fornecidos pela CONTRATADA. 
 
Todos Equipamentos, ferramentas,EPI’s,EPC’s, e veículos também deverão ser 

fornecidos pela CONTRATADA assim como combustível e manutenção periódica dos 
mesmos.  

 
Todo produto resultante da execução do serviço em questão deverá ser removido 

dos locais públicos no máximo em 03 horas após a execução do serviço. 
 
A prestação de serviços de manutenção e conservação envolverá todas as etapas 

o processo de operacionalização das áreas identificadas, conforme o padrão estabelecido 
pelo Contratante, observando-se, ainda: 

 
Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissional de nível 

superior em áreas correlatas ao objeto contratado, com registro junto ao CREA – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia. 

Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e contar 
com quadro de pessoal operacional capacitado e em número suficiente. 
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A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do 

escopo contratado, dentre as quais se destacam: 
 
 Manutenção e conservação de Gramados em área plana/área de talude e outras: 
 

• Capinação; 
• Coleta e remoção de lixo; 
• Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
• Cortes de gramados, incluindo recortes em passeios, canteiros, 

árvores e muros, terrenos, áreas verdes. 
• Desinçamento dos gramados e canteiros; 
• Erradicação das plantas invasoras; 
• Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de 

folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e 
qualquer outro tipo de detrito; 

• Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais utilizando 
métodos para conservação do solo; 

• Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 
• Refilamento das áreas gramadas; 
• Roçada. 

 Manutenção e conservação de jardins públicos, áreas verdes,terrenos vazios, 
praças, canteiros, etc: 

 
• Capinação; 
• Coleta e remoção de lixo; 
• Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 
• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
• Cortes de cercas vivas; 
• Desinçamento dos gramados e canteiros; 
• Erradicação das plantas invasoras; 
• Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de 

folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e 
qualquer outro tipo de detrito; 

• Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais utilizando 
métodos para conservação do solo; 

• Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 
• Recorte específicos de meio fios, calçadas e canteiros; 
• Roçada; 

Manutenção e conservação de Áreas Verdes: Roçagem com remoção: 
• Capinação; 
• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
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• Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de 
folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e 
qualquer outro tipo de detrito; 

• Remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais, 
resultante da limpeza geral; e, 

• Roçagem de vegetação diversa envolvendo corte manual e/ou 
mecanizado das áreas. 

 Toda a remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais resultantes da 
limpeza geral devem seguir rigorosamente as normas técnicas e legislação que 
regulamentam a matéria, em especial a NBR 1.004. 

 
 

2. Capina Manual 
 

Consiste do corte e erradicação de vegetação rasteira, mato, ervas daninhas etc, 
visando o melhoramento e o aspecto de vias ruas e avenidas, e logradouros públicos, 
canteiros, calçadas, meio fio, sarjetas praças, instituições de ensino, instituições de saúde, 
enfim todos os locais públicos e ou indicados pela contratante. 

 
As operações de capina serão efetuadas de modo a minimizar os danos aos locais 

pavimentados. 
 
Toda vegetação existente na superfície deverá ser erradicada. 
 
O material removido será amontoado e lançado em local apropriado, evitando a 

obstrução do sistema de drenagem e danos ambientais. 
 
Em nenhuma hipótese o material removido deverá ser queimado. 
 
O serviço de capina deve ser executado com todos os cuidados necessários para que 

o equipamento utilizado não venha a ferir o caule de árvores. 
 
Os resíduos gerados pelo serviço de capina deverão ser varridos com a utilização de 

vassourões de cabo inclinado, vassouras de aço e/ou sopradores, tanto em áreas gramadas, 
quanto em áreas pavimentadas. Posteriormente, com o auxílio de carrinhos-de-mão e cestos, 
os resíduos deverão ser recolhidos e dispostos em montes. Os montes deverão ser formados 
e recolhidos diretamente dentro dos compartimentos de carga de caminhões ou tratores 
agrícolas os quais deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

 
Os serviços de capina devem, ser feitos com a quantidade de funcionários suficientes 

para a perfeita execução dos serviços e aprovados pela fiscalização. 
 
Todo pessoal, equipamento, maquinário, EPI’s, EPCs, e demais materiais 

necessários para a perfeita execução dos serviços deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA 

 
Os produtos gerados da capina deverão retirados dos locais públicos, no máximo em 

3 horas após a realização dos serviços. 
 
Frequência: mínima04 (quatro) vezes ao ano. 
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Essa frequência poderá aumentar de acordo com a necessidade dos locais e 

determinação da fiscalização. 
 

Poderá haver um aumento ou redução desta frequência/condicionada à qualidade do 
solo, peculiaridade do clima ou determinação da FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 

 
3. ROÇADA MANUAL/MECANIZADA 

 
DEFINIÇÃO 
 

Roçada é o procedimento de corte e retirada da vegetação de pequeno porte 
existentes nas vias, logradouros públicos, praças, escolas, estabelecimentos de saúde, 
hospitais, estabelecimentos educacionais, áreas verdes, terrenos públicos, canteiros etc, do 
Distrito de Primavera, dando-lhes melhor aspecto e condições de visibilidade ao usuário e, ao 
mesmo tempo, evitar a ocorrência de incêndios e animais peçonhentos, tais como cobras, 
aranhas e escorpiões, etc. 
 

3.1 Roçada Manual 
 

Aparo de vegetação rasteira e gramado com utilização de roçadeiras mecânicas 
portáteis, manuais á gasolina ou elétricas os serviços de roçada deverá ser feito em canteiros 
centrais de avenidas, canteiros dos passeios públicos, rótulas, taludes, junto ao meio-fio, nos 
interstícios da pavimentação, faixa de domínio de estradas, passeios públicos não 
pavimentados, passarelas, praças, terrenos públicos ou quaisquer áreas verdes, escolas 
públicas, centros de saúde, hospitais, centros educacionais  e/ou outros estabelecimentos 
públicos. 

 
Os serviços de poda de gramado deverão ser executados utilizando-se máquinas 

manuais a gasolina, ou elétrica (roçadeira lateral). No caso de utilização de máquinas 
movidas por motores elétricos, a CONTRATADA não poderá servir-se das tomadas de força 
existente na área. 

 
A grama cortada deve der rastelada, juntada e transportada pela CONTRATADA, 

logo após o corte, para local a ser determinado pela FISCALIZAÇÃO DE PREFEITURA. 
 
O corte da grama, seu rastelamento e transporte devem ser feitos sem estragos da 

área ou do paisagismo existente, ficando a CONTRATADA no caso de danos ou estragos, 
obrigada às suas expensas, aos reparos que derem causa. 

 
Após o corte, os gramados deverão ser carpidos nos limites próximos dos meios-fios, 

das caixas de passagem, dos drenos, dos postes, dos alambrados e de outras construções 
de modo a evitar que a grama cresça por sobre os mesmos. 

 
Por ocasião da poda do gramado deve ser feito o coroamento de todas as árvores 

existentes no local gramado sejam elas ornamentais ou nativas. 
Os sulcos laterais de drenagens, os quais têm função de drenar as pistas, devem ser 

totalmente desobstruídos e reabertos possibilitando escoamento das águas precipitadas. 
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Os equipamentos (roçadeiras laterais) e outros, necessários à execução deste 
serviço e a retirada do material com caminhão basculante, são de fornecimento e 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
Frequência: 5 a 6vezes ao ano. 

 
Poderá haver um aumento ou redução desta frequência/condicionada à qualidade do 

solo, peculiaridade do clima ou determinação da FICALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 

 
Os locais a serem roçados devem ser previamente inspecionados, de forma a retirar 

pedras ou outros resíduos que possam ser arremessados pelas roçadeiras contra pessoas ou 
bens materiais. Será obrigação da CONTRATADA utilizar redes de proteção no entorno dos 
equipamentos de roçada que estiverem em operação, não sendo admitido a prestação do 
serviço sem este equipamento de proteção coletiva. 

 
Todo pessoal, equipamento, maquinário, EPI’s e demais materiais necessários para a 

perfeita execução dos serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA 
 
Os produtos da roçada deverão retirados dos locais públicos, no máximo em 3 horas 

após a realização dos serviços. 
 
3.2 Roçada Mecanizada 

 
Aparo de vegetação rasteira e gramado com utilização detrator com roçadeira 

apropriada, os serviços de roçada deverá ser feito em canteiros centrais de avenidas, 
canteiros dos passeios públicos, rótulas, taludes, faixa de domínio de estradas, passeios 
públicos não pavimentados, passarelas, praças, terrenos públicos ou quaisquer áreas verdes, 
escolas públicas, centros de saúde, hospitais, centros educacionais e/ou outros 
estabelecimentos públicos. 

 
Os serviços de poda de gramado deverão ser executados utilizando-se trator com 

roçadeira apropriada e obrigatoriamente com proteção lateral e traseira. 
 
A grama cortada deve ser rastelada, juntada e transportada pela CONTRATADA, logo 

após o corte, para local a ser determinado pela FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 

 
O corte da grama, seu rastelamento e transporte devem ser feitos sem estragos da 

área ou do paisagismo existente, ficando a CONTRATADA no caso de danos ou estragos, 
obrigada às suas expensas, aos reparos que derem causa. 

 
Após o corte, os gramados deverão ser carpidos nos limites próximos dos meios-fios, 

das caixas de passagem, dos drenos, dos postes, dos alambrados e de outras construções 
de modo a evitar que a grama cresça por cobre os mesmos. 

 
Por ocasião da poda do gramado deve ser feito o coroamento de todas as árvores 

existentes no local gramado sejam elas ornamentais ou nativas. 
Os sulcos laterais de drenagens, os quais tem função de drenar as pistas, devem ser 

totalmente desobstruídos e reabertos possibilitando escoamento das águas precipitadas. 
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Todo equipamento (trator com roçadeira) e outros necessários à execução deste 
serviço, Operador do trator e a retirada do material com caminhão é de fornecimento e 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 

Frequência: 5 a 6 vezes ao ano. 
 

Poderá haver um aumento ou redução desta frequência/condicionada à qualidade do 
solo, peculiaridade do clima ou determinação da FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 

 
Os serviços de roçada mecanizada devem necessariamente, ser feitos em equipe 

com numero de funcionários e equipamentos suficientes para a perfeita execução dos 
serviços.  

 
 Todo material oriundo das roçadas deverá ser amontoado e recolhido em cestos e 

posteriormente colocados em caminhões e levados para o descarte; 
 
Os produtos oriundos das roçadas deverão ser retirados dos locais públicos no 

máximo 03 (três) horas após a execução dos serviços; 
 
Todo pessoal, equipamentos, veículos, maquinários, EPI’s, EPC’s, e demais materiais 

necessários para a perfeita execução dos serviços, deverá ser fornecido pela CONTRATADA. 
 
O controle será feito por inspeção visual da qualidade da execução da Roçada 

Manual/Mecanizada e em função dos parâmetros especificados. 
 
A aprovação dos serviços baseada no controle executado por qualquer das partes e 

confirmada pela CONTRATANTE, não exime o CONTRATADO da responsabilidade final pela 
qualidade da execução dos serviços. 

 
4. Poda de árvores e arbustos, Coleta de galhos/ En tulhos 
 

Poda de árvores de grande porte e poda de pequena monta (arbustos, cercas vivas e 
árvores de pequeno porte – ou aquelas cuja altura na fase adulta atinge até 1,8 metros): 

 
• Acompanhamento técnico periódico; 
• Coleta e remoção de lixo; 
• Condução de trepadeira; 
• Controle fitossanitário: programação e execução permanente de 

prevenção, combate e/ou controle a pragas e doenças específicas a 
cada espécie vegetal; 

• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
• Cortes de cercas vivas; 
• Erradicação das plantas invasoras; 
• Poda de formação; 
• Poda de limitação de crescimento dos arbustos; 
• Poda de limpeza; e, 
• Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte. 
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4.1 Poda de árvores e arbustos 
 

A poda, na arborização urbana, visa basicamente conferir à árvore uma forma 
adequada durante o seu desenvolvimento (poda de formação ); eliminar ramos mortos, 
danificados ou praguejados (poda de limpeza ); remover partes da árvore que colocam em 
risco a segurança das pessoas (poda de emergência ); e remover partes da árvore que 
interferem ou causam danos incontornáveis às edificações ou aos equipamentos urbanos 
(poda de adequação ). 

 
A poda de formação é empregada para substituir os mecanismos naturais que 

inibem as brotações laterais e para conferir à árvore crescimento ereto e à copa altura que 
permita o livre trânsito de pedestres de veículos. 

 
A poda de limpeza é empregada para evitar que a queda de ramos mortos coloque 

em risco a integridade física das pessoas e do patrimônio público e particular, bem como para 
impedir o emprego de agrotóxicos no meio urbano e evitar que a permanência de ramos 
danificados comprometa o desenvolvimento sadio das árvores. 

 
A poda de emergência, a mais traumática para a árvore e para a vida urbana, é 

empregada para remover partes da árvore que colocam em risco a integridade física das 
pessoas ou do patrimônio público ou particular. 

 
A poda de adequação é empregada para solucionar ou amenizar conflitos entre 

equipamentos urbanos e a arborização. É motivada pela escolha inadequada da espécie, 
pela não realização da poda de formação, e principalmente por alterações do uso do solo, 
subsolo e do espaço aéreo. 

 
A substituição do uso residencial do solo com recuo da edificação pelo uso comercial 

sem recuo da edificação, assim como, o alargamento do leito carroçável com redução da 
largura do passeio público e/ou do canteiro central, causou e tem causado conflitos entre a 
nova situação e a arborização pré-existente. Conflitos semelhantes são estabelecidos com a 
instalação de redes aéreas e subterrâneas em áreas já arborizadas, mudando assim o uso do 
subsolo e do espaço aéreo. Deste modo, a preservação da poda de emergência somente em 
parte pode ser atingida com o plantio adequado. Para maior alcance, é necessário um amplo 
planejamento da arborização, envolvendo a observação das normas existentes e o adequado 
uso do solo, do subsolo e do espaço aéreo. 

 
As podas de arvores e arbustos deverão ser feitas, sempre que for necessário, e 

solicitado pela fiscalização em locais determinados, poderão ser feitas na quantidadede 
arvores e arbustos que a fiscalização julgar necessário, assim como poderá  em locais que for 
necessário a fiscalização solicitar a retirada completa de determinadas árvores. Todos os 
serviços de podas e retiradas deverão ter a autoriz ação e orientação do setor de meio 
ambiente . 

 
Todo material oriundo das podas deverá ser amontoado e recolhido em cestos e 

posteriormente colocados em caminhões e levados para o descarte; 
 
Os produtos oriundos das podas deverão ser retirados dos locais públicos no máximo 

03 (três) horas após a execução dos serviços; 
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Todo pessoal, equipamentos, veículos, maquinários, EPI’s,EPC’s e demais materiais 
necessários para a perfeita execução dos serviços, deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA. 
 

 4.2 Carregamento e Descarregamento Manual /mecaniz ado de Caminhões 
 

Esta atividade consiste no carregamento e descarregamento manual e mecanizado 
com utilização de maquinário e veículos,de resíduos sólidos soltos ou ensacados, tais como: 
podas, caliça, terra, animais mortos de pequeno e grande porte, oferendas religiosas, 
mobiliário, pneus, sucatas, entulhos, galhos, etc.,entre outros materiais, em caminhões ou 
tratores agrícolas com compartimentos de carga variados, conforme determinação da 
Secretaria de Obras e fiscalização e fornecimento dos equipamentos e veículos etc. pela 
CONTRATADA. 

 
Para melhor aproveitamento da capacidade de carga dos caminhões, poderá ser 

solicitado aos operários da CONTRATADA o destocamento de galhos e troncos, com a 
utilização de machados, facões e, se necessário, motosserras.  

 
Também faz parte desta atividade a acomodação da carga na carroceria, para maior 

aproveitamento de sua capacidade, a operação de colocação e retirada de lona de cobertura 
e a abertura e fechamento dos compartimentos de carga. 

 
Não será permitido a compactação da carga com a utilização dos pés. 
 
As equipes designadas para esta atividade deverão estar equipadas, 

necessariamente, com garfos curvos e retos, pás de concha, vassouras, vassouras de aço, 
machados, foices e facões.  

 
A sinalização viária deste serviço deve ser feita com cones de sinalização, dispostos 

em quantidade e forma necessários a visualização a uma distância segura da existência de 
operários na pista. 

 
Todo pessoal, equipamento, maquinário, EPI’s,EPC’s e demais materiais necessários 

para a perfeita execução dos serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 
 

6. LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO OU CAIXA DE DRENAGEM 
 

Trata-se da limpeza e manutenção de bocas de lobo. A limpeza e manutenção com 
remoção de materiais que causam o entupimento dessas áreas e dificulta o perfeito 
escoamento das águas pluviais. 

 
É uma atividade que deve ser executada regularmente. 
 
Tem por objetivo garantir o perfeito escoamento das águas pluviais e impedir que o 

material sólido, retido durante as chuvas, seja levado para aos ramais e galerias. 
 

O sistema manual é o mais comumente utilizado e, se bem planejado, poderá atender 
eficientemente às necessidades de serviço. Uma enxada, uma pá, um carrinho de mão e uma 
chave de ralo são os utensílios mínimos utilizados. 
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Quando a limpeza manual não for o suficiente para a desobstrução da boca de lobo, 
deverá ser utilizado o hidrojateamento, que consiste no serviço de desobstrução de redes 
executados por caminhão de hidrojateamento à alta pressão de vácuo acoplado. 

 
Esse serviço é utilizado em caso de obstrução nas redes de macrodrenagem e nas 

redes coletoras de fundos quando o acesso é impedido por construções, ou quando há 
assoreamento nas redes e galerias. 

 
O equipamento também é usado na desobstrução de trechos com grande extensão 

entre a inspeção e a obstrução. 
 

OBS: Todos os resíduos resultantes dos serviços de capina, roçadas, podas e 
limpeza de boca de lobo, não podem ser deixados em calçadas e sarjetas, pois poderão 
causar entupimentos de bocas de lobo, e consequente mente enchentes. Portanto estes 
resíduos devem ser removidos imediatamente através de limpeza, varrição, rastelagem 
ou raspagem da área em questão. 

 
 7. SISTEMA DE TRABALHO 

 
As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA, 

comandadas por seus encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente 
uniformizadas e munidas de ferramentas, Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s e materiais de consumo necessários à execução 
completa das tarefas. Caberá a Secretaria de Obras elaborar a programação de serviços, 
supervisionar e fiscalizar a sua execução.  

 
Os trabalhos serão executados de acordo com programação prévia, através de 

Ordens de Serviço/Requisições indicando o tipo de trabalho a ser realizado, os locais de 
trabalho, os prazos de execução e o quantitativo do serviço. O efetivo de operários a ser 
utilizado, deverá ser o suficiente e adequado para a perfeita execução dos serviços. 

 
•Seleção adequada de EPI’s em função dos riscos e conforto do trabalhador, com 

Certificado de Aprovação;  
 

• Capacitação dos trabalhadores por profissional de segurança do trabalho sobre os 
riscos e medidas preventivas nas atividades junto às vias públicas. 

 
Tal projeto deverá prever, necessariamente, que a liberação das equipes para a 

execução das atividades deverá ser precedida, diariamente, da expedição de termo de 
permissão para trabalho a ser emitida por profissional de segurança do trabalho da 
contratada, após checagem dos quesitos para a garantia da segurança e saúde dos 
trabalhadores. 
 

A critério dos Técnicos de Segurança do Trabalho da CONTRATADA, poderão ser 
utilizados outros equipamentos de proteção individual e de proteção coletiva.  

Os uniformes deverão(atendendo a NBR 15.292 - Vestuário de Segurança de Alta 
Visibilidade) e nas jaquetas e camisetas deverá constar o nome da empresa e as inscrições 
“A SERVIÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA”.  

 
Em nenhuma hipótese será permitido, parte dos trabalhadores da CONTRATADA, o 

desenvolvimento dos serviços especificados neste projeto básico, sem a devida utilização dos 
uniformes e EPI’s e EPC’s. 
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A responsabilidade desinalização viária para execução dos serviços será de 

responsabilidade da contratada. 
 
Os encarregados de equipes deverão ser devidamente capacitados quanto à 

sinalização de serviços em vias de transito de veículos.  
 
As equipes de roçada e serviços diversos deverão ter disponíveis redes de proteção 

contra arremesso de pedras, em quantidade igual ou superior ao número de roçadeiras em 
operação. 
 

8. MATERIAIS DE CONSUMO 
 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo material 
necessário à operação dos sopradores, roçadeiras e motosserras, caminhões e maquinário, 
tais como: combustíveis, óleos, graxas e acessórios de corte, sendo também de sua 
responsabilidade a manutenção das mesmas.  
 

9. FISCALIZAÇÃO 
 

Caberá à Fiscalização da Divisão de Engenharia e Obras o acompanhamento dos 
trabalhos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais.  

 
A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer 

determinação que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo 
determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas 
contratuais.  

 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado nos 
termos da legislação vigente, pela operacionalização, manutenção e conservação das áreas 
objeto do presente memorial, nas dependências do Contratante, destinadas para este fim, 
observando:  

 
Condições Gerais:  

 
a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 
qualificação na fase da licitação.  
b) Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de 
contingência para situações emergenciais, tais como: falta d’água, falta de energia 
elétrica, quebra de equipamentos, greves e outros, assegurando a manutenção do 
atendimento adequado.  
c) Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, 
preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a 
execução do contrato.  
d) Disponibilizar insumos suficientes, adequados e necessários para a manutenção 
das áreas, assim como equipamentos e ferramental utilizado na execução das 
atividades objeto deste contrato.  
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e) Manter, prioritariamente, os veículos envolvidos indiretamente na execução dos 
serviços, como no apoio e supervisão dos serviços, os classificados como "A" ou "B" 
pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua 
categoria;  
f) Fornecer ao Contratante cópia do resultado da análise do solo, sempre que esta 
atividade for realizada. 

 
Dependências, instalações físicas, equipamentos e ferramentas:  

 
a) Manter em perfeitas condições de uso as dependências (quando houver) e os 
equipamentos vinculados à execução do serviço, responsabilizando-se por eventuais 
extravios ou quebras;  
b) Identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais 
como: ferramentas manuais, carrinhos para transporte de materiais etc., de forma a 
não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante;  
c) Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e limpeza dos seus equipamentos 
e ferramentas;  
d) Executar a manutenção corretiva de seus equipamentos e suas ferramentas, 
substituindo-os quando necessário, a fim de garantir a continuidade dos serviços;  
e) Os equipamentos, utensílios e móveis, pertencentes ao Contratante, e 
disponibilizados à Contratada, deverão, ao término do contrato, ser devolvidos em 
condições de uso;  
f) Providenciar a contagem e verificação do estado de conservação dos 
equipamentos, bem como o das instalações, na presença de preposto designado pelo 
Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do contrato, 
para possíveis reparos, substituições ou reposições, durante o citado período;  
g) Utilizar as dependências vinculadas à execução do serviço, exclusivamente para 
atender ao objeto do contrato;  
h) Estabelecer e cobrar o cumprimento de padrões de conduta adequada na 
utilização dos saneantes, materiais e equipamentos utilizados.  
 
Do pessoal da Contratada:  

 
a) A Contratada deverá zelar pela administração do seu pessoal, adotando as 
medidas necessárias ao bom desempenho do serviço;  
b) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 
recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs 
recomendados pela legislação, em especial a Norma do Ministério do Trabalho e 
Emprego no6 (Equipamentos de Proteção Individual), regulamentada pela Portaria nº 
3.214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho e Emprego;  
c) Para a execução dos serviços, a Contratada deve manter no local de trabalho o 
número suficiente e adequado de pessoal operacional, necessário ao exato 
cumprimento das obrigações assumidas;  
d) Manter como responsável técnico por estes serviços, profissional de nível superior 
em áreas correlatas ao objeto contratado (engenharia, agronomia, arquitetura, gestão 
ambiental, biologia, química), devidamente inscrito no Conselho Regional, o qual 
deve ter condições de ser acionado a qualquer momento, caso seja necessário;  
e) Cabe à Contratada manter os empregados dentro do padrão de higiene 
recomendado pela legislação vigente, fornecendo uniformes e equipamentos de 
proteção individual específicos para o desempenho das funções, sem ônus para os 
mesmos em conformidade com a Norma do Ministério do Trabalho e Emprego nº 6 
(Equipamentos de Proteção Individual), regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 
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08/06/78, tais como: aventais, calças, camisas, capas de chuva, botas ou tênis 
antiderrapantes;  

 

f) Em relação ao pessoal empregado no serviço, a Contratada deverá:  
 

• Controlar a assiduidade e pontualidade do pessoal no serviço, comunicando 
imediatamente à Administração do Contratante eventuais alterações e atrasos e 
suprindo as eventuais ausências e assegurando-lhes meios de locomoção até o local 
de trabalho;  

• Fiscalizar e manter adequada conduta do seu pessoal nos setores de 
atividade, bem como, nas dependências do Contratante, fornecendo-lhes manual de 
procedimento contendo instruções acerca de obrigações, atos, atitudes e ações 
cabíveis e a serem evitadas durante o serviço;  

• Responsabilizar-se pela disciplina que seus empregados deverão ter durante 
suas horas de trabalho e comprometer-se que os mesmos manterão o devido 
respeito e cortesia, seja no relacionamento entre companheiros, seja no atendimento 
aos usuários;  

• Manter no local de trabalho um representante, como responsável pelos 
serviços e de seu pessoal, o qual responderá às solicitações e contatos junto ao 
Contratante. Providenciar, ato contínuo a eventuais impedimentos, a efetiva e 
imediata substituição do mesmo por profissional de experiência equivalente ou 
superior, conforme previsto na Lei Federal no 8.666/93;  

• Promover periodicamente treinamentos específicos, teóricos e práticos, para 
toda a equipe de trabalho, abordando, obrigatoriamente, a prevenção de acidentes de 
trabalho, combate a incêndio e temas relacionados à execução das atividades dos 
funcionários;  
• Nas atividades diárias, o funcionário da Contratada deverá usar uniforme 
completo, limpo, passado e identificado com crachá da empresa;  

 

g) Responsabilizar-se, em caso de greve da categoria envolvida nos serviços 
descritos neste memorial, pela manutenção total dos serviços contratados, para que 
não haja interrupção dos mesmos;  
h) Todas as determinações dadas pelo Gestor do Contrato ao representante citado 
serão consideradas como dirigidas à Contratada, bem como todas as ações ou 
omissões desse funcionário, que venham a prejudicar a normalidade dos serviços;  
i) A Contratada deve apresentar mensalmente junto com a nota fiscal/ fatura os 
comprovantes de pagamento da folha do pessoal alocado para a execução deste 
objeto, seus benefícios e encargos.  
j) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;  
k) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e 
as normas internas de segurança, medicina do trabalho e proteção ambiental;  
l) Manter funcionário devidamente capacitado e qualificado para operar máquinas, 
equipamentos e implementos, em conformidade com a legislação vigente.  

 

Controle de Qualidade dos Serviços Prestados:  
 

a) Manter a qualidade e uniformidade do serviço, independentemente das escalas de 
serviço adotadas. 
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ANEXO I-B 
 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS  
 
 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
manutenção, conservação e limpeza de áreas públicas no Distrito de Primavera, Município de 
Rosana, compreendendo os serviços de capina manual, roçada manual, roçada mecanizada, 
intervenção de poda de árvores e arbustos e limpeza de bueiros e boca de lobos, com o 
fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, conforme 
especificações técnicas, planilha de quantidades e preços, pelo período de 15 (quinze) 
meses, podendo ser prorrogado. 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 
MENSAL 

PREÇO 
UNITÁRIO – 

R$ 

TOTAL 
MENSAL – 

R$ 

TOTAL EM 
15 MESES – 

R$ 

1 

Capina manual de ervas e matos existentes em 
sarjetas, bocas de lobo, meio-fio, pista de 
rolamentos, passeios, praças (calçadas), vias 
urbanas, incluindo amontoamento, carga e 
descarga, incluindo Equipamentos. 

m² 22.056,00 0,57 12.571,92 188.578,80 

2 

Roçada manual, incluindo amontoamento, carga e 
descarga, locais indicados pela fiscalização, 
incluindo amontoamento carga e descarga, 
incluindo Equipamentos. 

m² 98.000,00 0,32 31.360,00 470.400,00 

3 

Roçada mecanizada, incluindo amontoamento, 
carga e descarga, locais indicados pela 
fiscalização, incluindo Amontoamento, carga e 
descarga, incluindo Equipamentos. 

m² 416.000,00 0,12 49.920,00 748.800,00 

4 

Intervenção de poda em árvores e arbustos, 
(englobando todos os tipos de podas) e em alguns 
casos supressão de árvores, remoção de 
galhos/entulhos. Incluindo carregamento carga e 
descarga, locais indicados pela fiscalização. 
Incluso todos equipamentos, veículos, 
maquinários, etc, para perfeita execução dos 
serviços em questão. Limpeza de bueiros, bocas 
de lobo, diâmetro ˂ = 0,60 m, incluindo 
Equipamentos para perfeita execução dos serviços 

Equip/hora/1 
mês 300,00 286,58 85.974,00 1.289.610,00 

TOTAL GERAL – R$ 2.697.388,80  
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ANEXO I-C 
 

1. PROJETO: LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS E EQUIPAMENTOS URBANOS 
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ANEXO I-D 
 
2. PROJETO: LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS E EQUIPAMENTOS URBANOS 
(BOCAS DE LOBO) – ÁREA A 
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ANEXO I-E 
 

3. PROJETO: LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS E EQUIPAMENTOS URBANOS 
(BOCAS DE LOBO) – ÁREA B 
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ANEXO I-F 
 

4. PROJETO: LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS E EQUIPAMENTOS URBANOS 
(BOCAS DE LOBO) – ÁREA C 
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ANEXO II 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 061/2014 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI ZADA NA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE ÁRE AS 
PÚBLICAS NO DISTRITO DE PRIMAVERA, MUNICÍPIO DE ROSANA, COMPR EENDENDO OS 
SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL, ROÇADA MANUAL, ROÇADA MECANIZAD A, INTERVENÇÃO 
DE PODA DE ÁRVORES E ARBUSTOS E LIMPEZA DE BUEIROS E BOCA DE LOBOS,  COM O 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, INSUMOS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTO S, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS, PELO PERÍO DO DE 15 
(QUINZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO. 

 Razão Social:   

 CNPJ n°:   

 Endereço:   

 e-mail:   

 Cidade:  Estado:   

 Telefone:  Fax:   

      
 Recebemos, através do acesso à página www.rosana.sp.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

 Local:   ,  de  de 20___.  
      
   

 
  

   Assinatura    
  Nome:   

 

Sr. Licitante, 
 

Visando à comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Rosana e essa empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Divisão 
de licitações, por meio do fone/fax: (18) 3288-8213 ou via e-mail 
licitacoes@rosana.sp.gov.br . 
 

A não remessa do recibo exime a Divisão de Compras e Licitações da comunicação de 
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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ANEXO III 
 
 
 
 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no 

CNPJ sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), na 

cidade de (---------------) Estado (----------------), por intermédio do seu representante ou 

procurador, Sr(a). (---------------------------------), portador(a) do RG. n° (----------------), 

DECLARO , sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências 

e os requisitos de habilitação  previstos no instrumento convocatório do Pregão 

(Presencial) n° 061/2014 , realizado pela Prefeitura Municipal de Rosana, 

inexistindo qualquer fato impeditivo  de sua participação no presente certame. 

 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e 

criminal por eventual falsidade. 

 
Local e data. 

 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PO RTE 
 
 
 
 

DECLARO , sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (-------------------------------------

-------------), inscrita no CNPJ sob nº (------------------------------), com sede na (-------------

------------------------), na cidade de (---------------) Estado (-------------), é (___) 

MICROEMPRESA ou (___) EMPRESA DE PEQUENO PORTE) , nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

e alterações posteriores , cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão (Presencial) n° 061/2014 , realizado pela 

Prefeitura Municipal de Rosana. 

DECLARO  ainda que a empresa não está  inclusa nas 

vedações constantes do § 4º do Artigo 3º  da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações posteriores . 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e 

criminal por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
 
 
 
 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO  DO 
TRABALHO 

 
 
 
 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no 

CNPJ sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), na 

cidade de (---------------) Estado (----------------), por intermédio do seu representante ou 

procurador, Sr(a). (---------------------------------), portador(a) do RG. n° (----------------), 

interessada em participar do Pregão (Presencial) n° 061/2014 , da Prefeitura 

Municipal de Rosana, DECLARO,  sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6° do 

Artigo 27 da Lei Federal n° 6.544 de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que ser refere à observância do 

disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal. 

 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e 

criminal por eventual falsidade. 

 
Local e data. 

 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
 

(Modelo de proposta) 
 

PROPOSTA – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 061/2014  
 
Razão social: _______________________________________________________ 
CNPJ: _________________________________ Insc. Est.: ____________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Cidade: ________________________________ Estado: ______________________ 
Telefone: _______________________ Email: _____________________________ 
 
À Prefeitura Municipal de Rosana, 
 

Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente ao Pregão 
(Presencial) nº 061/2014 , cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas públicas no Distrito de 
Primavera, Município de Rosana, compreendendo os serviços de capina manual, roçada 
manual, roçada mecanizada, intervenção de poda de árvores e arbustos e limpeza de bueiros 
e boca de lobos, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, 
conforme especificações técnicas, planilha de quantidades e preços, pelo período de 15 
(quinze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos seguintes: 

 
I - O valor mensal pela prestação dos serviços é de R$ (---) (por extenso) , 

totalizando R$ (-----) (por extenso) para o período de 15 (quin ze) meses , conforme planilha 
abaixo discriminada: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 
MENSAL 

PREÇO 
UNITÁRIO – 

R$ 

TOTAL 
MENSAL 

– R$ 

TOTAL EM 
15 MESES – 

R$ 

1 

Capina manual de ervas e matos existentes em 
sarjetas, bocas de lobo, meio-fio, pista de 
rolamentos, passeios, praças (calçadas), vias 
urbanas, incluindo amontoamento, carga e 
descarga, incluindo Equipamentos. 

m² 22.056,00    

2 

Roçada manual, incluindo amontoamento, carga e 
descarga, locais indicados pela fiscalização, 
incluindo amontoamento carga e descarga, 
incluindo Equipamentos. 

m² 98.000,00    

3 

Roçada mecanizada, incluindo amontoamento, 
carga e descarga, locais indicados pela 
fiscalização, incluindo Amontoamento, carga e 
descarga, incluindo Equipamentos. 

m² 416.000,00    

4 

Intervenção de poda em árvores e arbustos, 
(englobando todos os tipos de podas) e em alguns 
casos supressão de árvores, remoção de 
galhos/entulhos. Incluindo carregamento carga e 
descarga, locais indicados pela fiscalização. Incluso 
todos equipamentos, veículos, maquinários, etc, 
para perfeita execução dos serviços em questão. 
Limpeza de bueiros, bocas de lobo, diâmetro ˂ = 
0,60 m, incluindo Equipamentos para perfeita 
execução dos serviços 

Equip/hora/1 
mês 300,00    

TOTAL GERAL – R$  
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CUSTO CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

UND UND MÊS UNITÁRIO MÊS VEÍCULOS EQUIPAMENTOS

1 EQUIPAMENTO / CUSTO OPERACIONAL

SALÁRIO ADICIONAL UNIFORME VALE VALE INSALUBRIDADE CESTA LEI CUSTO/MÊS

MENSAL NOTURNO MÊS TRANSPORTE ALIMENTAÇÃO BÁSICA SOCIAL EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS GERAIS 4

ASS. ADMINISTRATIVO (  INCIDENTE 10%) 1

ENCARREGADO OPERACIONAL (INC. 10%) 1

FISCAL DE OPERAÇÃO ( INC. 10%) 1

CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

MÊS

FERRAMENTAS OPERACIONAIS/EPIS VAR

TOTAL DO CUSTO DE MÃO DE OBRA D

E=(A+B+C+D)

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETA - B.D.I. máximo 30%

VALOR TOTAL MENSAL ( C/BDI E LUCRO)

15

AREA TOTAL EXECUTADA EM 15 MESES M² 330.840,00      

VALOR UNITÁRIO R$/M²

FONTE: DER 03 / 2014

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO CUSO OPERACIONAL - CAPINA MANUAL - ITEM 01

ITEM INSUMOS
OPERACIONAL

KM/MÊS
CONSUMO

CONSUMO

02.02 COMUNICAÇÃO/ FERRAMENT/EPIS/INSUMOS QUANT.

02.01 MÃO DE OBRA QUANT.

TOTAL GERAL / PERIODO DE 15 MESES DE CAPINA /ROÇAGEM E PODA

VALOR TOTAL MENSAL
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CUSTO CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

UND UND MÊS UNITÁRIO MÊS VEÍCULOS EQUIPAMENTOS

1 EQUIPAMENTO / CUSTO OPERACIONAL

01.01.01 CAMINHÃO COLETOR - 10 M³ (inc. 30%)

ÓLEO DIESEL KM/L L 1

ÓLEO HIDRAULICO L/KM L 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 1

LAVAGENS/ GRAXA KG/KM L 1

PNEUS ( 6 UNIDADES) KM/UND UND 6

IPVA/SEGURO MÊS UND 1

MANUTENÇÃO VAR UND 1

01.01.04 VEÍCULO UTILITÁRIO (inc. 70%)

COMBUSTÍVEL KM/L L 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 1

LAVAGEM KG/KM L 1

PNEUS ( 4 UNIDADES) KM/UND UND 4

IPVA/SEGURO MÊS UND 1

MANUTENÇÃO VAR UND 1

CUSTO CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

UND UND MÊS UNITÁRIO MÊS VEÍCULOS EQUIPAMENTOS

01.02.03 ROÇADEIRA COSTAL

GASOLINA L/Hora h 4

ÓLEO 2 TEMPO L/Hora h 4

MANUTENÇÃO VAR UND 4

TOTAL DO CUSTO OPERACIONAL A

VALOR VALOR VIDA ÚTIL CUSTO QUANTIDADE CUSTO/MÊS

UNITÁRIO RESIDUAL MÊS MENSAL VEÍCULOS EQUIPAMENTO

CHASSI COLETOR (inc 30%) 60 1

VEÍCULO UTILITÁRIO ( Kombi) (inc70%) 60 1

ROÇADEIRA COSTAL 30 4

TOTAL DO CUSTO DE DEPRECIAÇÃO B

VALOR JUROS VIDA ÚTIL CUSTO QUANTIDADE CUSTO/MÊS

UNITÁRIO 12%AA EM MESES MENSAL VEÍCULOS EQUIPAMENTO

CHASSI COLETOR (inc 30%) 60 1

VEÍCULO UTILITÁRIO (inc70%) 60 1

ROÇADEIRA COSTAL 30 4

TOTAL DO CUSTO DO JUROS C

SALÁRIO ADICIONAL UNIFORME VALE VALE INSALUBRIDADE CESTA LEI CUSTO/MÊS

MENSAL NOTURNO MÊS TRANSPORTE ALIMENTAÇÃO BÁSICA SOCIAL EQUIPAMENTOS

MOTORISTAS (inc 50%) 2

OPERADOR DE ROÇADEIRA COSTAL 4

SERVIÇOS GERAIS 2

ASS. ADMINISTRATIVO (  INCIDENTE 22,5%) 1

ENCARREGADO OPERACIONAL (INC. 22,5%) 1

FISCAL DE OPERAÇÃO ( INC. 22,5%) 1

CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

MÊS

FERRAMENTAS OPERACIONAIS/EPIS VAR

TELEFONIA MÓVEL E OU RÁDIO 3 3

TOTAL DO CUSTO DE MÃO DE OBRA D

E=(A+B+C+D)

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETA - B.D.I. máximo 30 %

VALOR TOTAL MENSAL ( C/BDI E LUCRO)

15

AREA TOTAL EXECUTADA EM 15 MESES M² 1.470.000,00   

VALOR UNITÁRIO R$/M²

TOTAL GERAL / PERIODO DE 15 MESES DE CAPINA /ROÇAGEM E PODA

02.02 COMUNICAÇÃO/ FERRAMENT/EPIS/INSUMOS QUANT.

VALOR TOTAL MENSAL

02.01 MÃO DE OBRA QUANT.

01.04 JUROS INVESTIMENTOS MODELO

01.03  INVESTIMENTO / DEPRECIAÇÃO MODELO

H/MÊS
CONSUMO

CONSUMO
ITEM INSUMOS

OPERACIONAL

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO CUSTO OPERACIONAL - ROÇADA MANUAL E EQUIPAMENTOS - ITEM 02

ITEM INSUMOS
OPERACIONAL

KM/MÊS
CONSUMO

CONSUMO

FONTE: DER 03  / 2014
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CUSTO CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

UND UND MÊS UNITÁRIO MÊS VEÍCULOS EQUIPAMENTOS

1 EQUIPAMENTO / CUSTO OPERACIONAL

01.01.01 CAMINHÃO COLETOR - 10 M³ (inc. 70%)

ÓLEO DIESEL KM/L L 1

ÓLEO HIDRAULICO L/KM L 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 1

LAVAGENS/ GRAXA KG/KM L 1

PNEUS ( 6 UNIDADES) KM/UND UND 6

IPVA/SEGURO MÊS UND 1

MANUTENÇÃO VAR UND 1

01.01.04 VEÍCULO UTILITÁRIO (inc. 30%)

COMBUSTÍVEL KM/L L 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 1

LAVAGEM KG/KM L 1

PNEUS ( 4 UNIDADES) KM/UND UND 4

IPVA/SEGURO MÊS UND 1

MANUTENÇÃO VAR UND 1

CUSTO CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

UND UND MÊS UNITÁRIO MÊS VEÍCULOS EQUIPAMENTOS

01.02.02 TRATOR AGRICOLA COM ROÇADEIRA

ÓLEO DIESEL L/Hora h 2

ÓLEO HIDRAULICO L/Hora h 2

ÓLEO LUBRIFICANTE L/Hora h 2

LAVAGENS/ GRAXA Kg/Hora h 2

PNEUS dianteiro R$Xhora h 4

PNEUS traseiros R$Xhora h 4

MANUTENÇÃO VAR UND 2

TOTAL DO CUSTO OPERACIONAL A

VALOR VALOR VIDA ÚTIL CUSTO QUANTIDADE CUSTO/MÊS

UNITÁRIO RESIDUAL MÊS MENSAL VEÍCULOS EQUIPAMENTO

CHASSI COLETOR( Inc.70%) 60 1

TRATOR AGRICOLA COM ROÇADEIRA 60 2

VEÍCULO UTILITÁRIO ( Kombi) (inc 30%) 60 1

TOTAL DO CUSTO DE DEPRECIAÇÃO B

VALOR JUROS VIDA ÚTIL CUSTO QUANTIDADE CUSTO/MÊS

UNITÁRIO 12%AA EM MESES MENSAL VEÍCULOS EQUIPAMENTO

CHASSI COLETOR (inc 70%) 60 1

TRATOR AGRICOLA COM ROÇADEIRA 60 2

VEÍCULO UTILITÁRIO  (inc 30%) 60 1

TOTAL DO CUSTO DO JUROS C

SALÁRIO ADICIONAL UNIFORME VALE VALE INSALUBRIDADE CESTA LEI CUSTO/MÊS

MENSAL NOTURNO MÊS TRANSPORTE ALIMENTAÇÃO BÁSICA SOCIAL EQUIPAMENTOS

MOTORISTAS  (inc 50%) 2

TRATORISTA 2

SERVIÇOS GERAIS 5

ASS. ADMINISTRATIVO (  INCIDENTE 22,5%) 1

ENCARREGADO OPERACIONAL (INC. 22,5%) 1

FISCAL DE OPERAÇÃO ( INC. 22,5%) 1

CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

MÊS

FERRAMENTAS OPERACIONAIS/EPIS VAR

TELEFONIA MÓVEL E OU RÁDIO 2 2

TOTAL DO CUSTO DE MÃO DE OBRA D

E=(A+B+C+D)

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETA - B.D.I. máximo 30%

VALOR TOTAL MENSAL ( C/BDI E LUCRO)

15

AREA TOTAL EXECUTADA EM 15 MESES M² 6.240.000,00   

VALOR UNITÁRIO R$/M²

TOTAL GERAL / PERIODO DE 15 MESES DE CAPINA /ROÇAGEM E PODA

VALOR TOTAL MENSAL

02.02 COMUNICAÇÃO/ FERRAMENT/EPIS/INSUMOS QUANT.

02.01 MÃO DE OBRA QUANT.

01.04 JUROS INVESTIMENTOS MODELO

01.03  INVESTIMENTO / DEPRECIAÇÃO MODELO

CONSUMO

CONSUMO
H/MÊSITEM INSUMOS

OPERACIONAL

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO CUSTO OPERACIONAL - ROÇADA  MECANIZADA E EQUIPAMENTOS - ITEM 03

ITEM INSUMOS
OPERACIONAL

KM/MÊS
CONSUMO

CONSUMO

FONTE: DER 03 / 2014
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CUSTO CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

UND UND MÊS UNITÁRIO MÊS VEÍCULOS EQUIPAMENTOS

1 EQUIPAMENTO / CUSTO OPERACIONAL

01.01.02 CAMINHÃO CAÇAMBA - TOCO

ÓLEO DIESEL KM/L L 1

ÓLEO HIDRAULICO L/KM L 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 1

LAVAGENS/ GRAXA KG/KM L 1

PNEUS ( 6 UNIDADES) KM/UND UND 6

IPVA/SEGURO MÊS UND 1

MANUTENÇÃO VAR UND 1

01.01.03 CAMINHÃO CARROCERIA

ÓLEO DIESEL KM/L L 1

ÓLEO HIDRAULICO L/KM L 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 1

LAVAGENS/ GRAXA KG/KM L 1

PNEUS ( 6 UNIDADES) KM/UND UND 6

IPVA/SEGURO MÊS UND 1

MANUTENÇÃO VAR UND 1

01.01.04 VEÍCULO UTILITÁRIO

COMBUSTÍVEL KM/L L 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 1

LAVAGEM KG/KM L 1

PNEUS ( 4 UNIDADES) KM/UND UND 4

IPVA/SEGURO MÊS UND 1

MANUTENÇÃO VAR UND 1

CUSTO CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

UND UND MÊS UNITÁRIO MÊS VEÍCULOS EQUIPAMENTOS

01.02.01 RETROESCAVADEIRA 

ÓLEO DIESEL L/Hora h 1

ÓLEO HIDRAULICO L/Hora h 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/Hora h 1

LAVAGENS/ GRAXA Kg/Hora h 1

PNEUS dianteiro R$Xhora h 2

PNEUS traseiros R$Xhora h 2

MANUTENÇÃO VAR UND 1

01.02.04 MOTOSERRA

GASOLINA L/Hora h 2

ÓLEO 2 TEMPO L/Hora h 2

MANUTENÇÃO VAR UND 2

TOTAL DO CUSTO OPERACIONAL A

VALOR VALOR VIDA ÚTIL CUSTO QUANTIDADE CUSTO/MÊS

UNITÁRIO RESIDUAL MÊS MENSAL VEÍCULOS EQUIPAMENTO

CAÇAMBA 60 1

CAMINHÃO CARROCERIA 60 1

RETROESCAVADEIRA 60 1

VEÍCULO UTILITÁRIO 60 1

MOTO SERRA 30 2

TOTAL DO CUSTO DE DEPRECIAÇÃO B

VALOR JUROS VIDA ÚTIL CUSTO QUANTIDADE CUSTO/MÊS

UNITÁRIO 12%AA EM MESES MENSAL VEÍCULOS EQUIPAMENTO

CAÇAMBA 60 1

CAMINHÃO CARROCERIA 60 1

RETROESCAVADEIRA 60 1

VEÍCULO UTILITÁRIO 60 1

MOTO SERRA 30 2

TOTAL DO CUSTO DO JUROS C

SALÁRIO ADICIONAL UNIFORME VALE VALE INSALUBRIDADE CESTA LEI CUSTO/MÊS

MENSAL NOTURNO MÊS TRANSPORTE ALIMENTAÇÃO BÁSICA SOCIAL EQUIPAMENTOS

MOTORISTAS 3

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 1

OPERADOR DE MOTOSERRA 2

SERVIÇOS GERAIS 11

ASS. ADMINISTRATIVO (  INCIDENTE 45%) 1

ENCARREGADO OPERACIONAL (INC. 45%) 1

FISCAL DE OPERAÇÃO ( INC. 45%) 1

CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

MÊS

FERRAMENTAS OPERACIONAIS/EPIS VAR

TELEFONIA MÓVEL E OU RÁDIO 6 6

TOTAL DO CUSTO DE MÃO DE OBRA D

E=(A+B+C+D)

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETA - B.D.I. máximo 30%

VALOR TOTAL MENSAL ( C/BDI E LUCRO)

15

HORAS TRABALHADAS EM 15 MESES H/MÊS 4.500,00

VALOR UNITÁRIO R$

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO OPERACIONAL - PODA EM ÁRVORE E LIMPEZA DE BOCA DE LOBO - ITEM 04

FONTE: DER 03 / 2014

TOTAL GERAL / PERIODO DE 15 MESES DE CAPINA /ROÇAGEM E PODA

VALOR TOTAL MENSAL

02.02 COMUNICAÇÃO/ FERRAMENT/EPIS/INSUMOS QUANT.

02.01 MÃO DE OBRA QUANT.

01.04 JUROS INVESTIMENTOS MODELO

01.03  INVESTIMENTO / DEPRECIAÇÃO MODELO

CONSUMO

CONSUMO
H/MÊSITEM INSUMOS

OPERACIONAL

ITEM INSUMOS
OPERACIONAL

KM/MÊS
CONSUMO

CONSUMO
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CUSTO CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

UND UND MÊS UNITÁRIO MÊS VEÍCULOS EQUIPAMENTOS

1 EQUIPAMENTO / CUSTO OPERACIONAL

01.01.01 CAMINHÃO COLETOR - 10 M³

ÓLEO DIESEL KM/L L 1

ÓLEO HIDRAULICO L/KM L 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 1

LAVAGENS/ GRAXA KG/KM L 1

PNEUS ( 6 UNIDADES) KM/UND UND 6

IPVA/SEGURO MÊS UND 1

MANUTENÇÃO VAR UND 1

01.01.02 CAMINHÃO CAÇAMBA - TOCO

ÓLEO DIESEL KM/L L 1

ÓLEO HIDRAULICO L/KM L 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 1

LAVAGENS/ GRAXA KG/KM L 1

PNEUS ( 6 UNIDADES) KM/UND UND 6

IPVA/SEGURO MÊS UND 1

MANUTENÇÃO VAR UND 1

01.01.03 CAMINHÃO CARROCERIA

ÓLEO DIESEL KM/L L 1

ÓLEO HIDRAULICO L/KM L 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 1

LAVAGENS/ GRAXA KG/KM L 1

PNEUS ( 6 UNIDADES) KM/UND UND 6

IPVA/SEGURO MÊS UND 1

MANUTENÇÃO VAR UND 1

01.01.04 VEÍCULO UTILITÁRIO

COMBUSTÍVEL KM/L L 2

ÓLEO LUBRIFICANTE L/KM L 2

LAVAGEM KG/KM L 2

PNEUS ( 4 UNIDADES) KM/UND UND 8

IPVA/SEGURO MÊS UND 2

MANUTENÇÃO VAR UND 2

CUSTO CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

UND UND MÊS UNITÁRIO MÊS VEÍCULOS EQUIPAMENTOS

01.02.01 RETROESCAVADEIRA 

ÓLEO DIESEL L/Hora h 1

ÓLEO HIDRAULICO L/Hora h 1

ÓLEO LUBRIFICANTE L/Hora h 1

LAVAGENS/ GRAXA Kg/Hora h 1

PNEUS dianteiro R$Xhora h 2

PNEUS traseiros R$Xhora h 2

MANUTENÇÃO VAR UND 1

01.02.02 TRATOR AGRICOLA COM ROÇADEIRA

ÓLEO DIESEL L/Hora h 2

ÓLEO HIDRAULICO L/Hora h 2

ÓLEO LUBRIFICANTE L/Hora h 2

LAVAGENS/ GRAXA Kg/Hora h 2

PNEUS dianteiro R$Xhora h 4

PNEUS traseiros R$Xhora h 4

MANUTENÇÃO VAR UND 2

01.02.03 ROÇADEIRA COSTAL

GASOLINA L/Hora h 4

ÓLEO 2 TEMPO L/Hora h 4

MANUTENÇÃO VAR UND 4

01.02.04 MOTOSERRA

GASOLINA L/Hora h 2

ÓLEO 2 TEMPO L/Hora h 2

MANUTENÇÃO VAR UND 2

TOTAL DO CUSTO OPERACIONAL A

VALOR VALOR VIDA ÚTIL CUSTO QUANTIDADE CUSTO/MÊS

UNITÁRIO RESIDUAL MÊS MENSAL VEÍCULOS EQUIPAMENTO

CHASSI COLETOR 60 1

CAÇAMBA 60 1

CAMINHÃO CARROCERIA 60 1

RETROESCAVADEIRA 60 1

TRATOR AGRICOLA COM ROÇADEIRA 60 2

VEÍCULO UTILITÁRIO 60 2

MOTO SERRA 30 2

ROÇADEIRA COSTAL 30 4

TOTAL DO CUSTO DE DEPRECIAÇÃO B

VALOR JUROS VIDA ÚTIL CUSTO QUANTIDADE CUSTO/MÊS

UNITÁRIO 12%AA EM MESES MENSAL VEÍCULOS EQUIPAMENTO

CHASSI COLETOR 60 1

CAÇAMBA 60 1

CAMINHÃO CARROCERIA 60 1

RETROESCAVADEIRA 60 1

TRATOR AGRICOLA COM ROÇADEIRA 60 2

VEÍCULO UTILITÁRIO 60 2

MOTO SERRA 30 2

ROÇADEIRA COSTAL 30 4

TOTAL DO CUSTO DO JUROS C

SALÁRIO ADICIONAL UNIFORME VALE VALE INSALUBRIDADE CESTA LEI CUSTO/MÊS

MENSAL NOTURNO MÊS TRANSPORTE ALIMENTAÇÃO BÁSICA SOCIAL EQUIPAMENTOS

MOTORISTAS 5

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 1

TRATORISTA 2

OPERADOR DE ROÇADEIRA COSTAL 4

OPERADOR DE MOTOSERRA 2

SERVIÇOS GERAIS 22

ASS. ADMINISTRATIVO 1

ENCARREGADO OPERACIONAL 1

FISCAL DE OPERAÇÃO 1

CUSTO QUANTIDADE CUSTO MENSAL

MÊS

FERRAMENTAS OPERACIONAIS/EPIS VAR

TELEFONIA MÓVEL E OU RÁDIO 11 11

TOTAL DO CUSTO DE MÃO DE OBRA D

E=(A+B+C+D)

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETA - B.D.I. máximo 30%

VALOR TOTAL MENSAL ( C/BDI E LUCRO)

15

FONTE: DER 03/2014

ITEM INSUMOS
OPERACIONAL

H/MÊS
CONSUMO

CONSUMO

CONSUMO

CONSUMO
ITEM INSUMOS

OPERACIONAL
KM/MÊS

01.03  INVESTIMENTO / DEPRECIAÇÃO MODELO

02.01 MÃO DE OBRA QUANT.

02.02

01.04 JUROS INVESTIMENTOS MODELO

COMUNICAÇÃO/ FERRAMENT/EPIS/INSUMOS QUANT.

VALOR TOTAL MENSAL

COMPOSIÇÃO GERAL DOS CUSTOS OPERACIONAIS

TOTAL GERAL / PERIODO DE 15 MESES DE CAPINA /ROÇAGEM E PODA  
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II - O prazo de prestação dos serviços é de até 15 (quinze) meses, podendo 
ser prorrogado. 

 
III – Condições de pagamento: A Prefeitura Municipal de Rosana efetuará o 

pagamento em até 30 (trinta) dias corridos  contados da apresentação da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) tendo por base a medição efetuada pela Divisão de Obras e Engenharia, mediante 
depósito em conta corrente vinculado ao CNPJ da Con tratada.  

 
IV - O preço estabelecido é fixo e irreajustável, até o encerramento do 

contrato, podendo ser corrigido com base no índice do IPCA do IBGE , caso ocorra à 
prorrogação do respectivo contrato, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro, nos termos do Artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93. 

 
V – Deverá a Licitante declarar qual o Sindicato qu e utilizou para 

base de cálculo para cada categoria.  
 

VI - A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, da data de 
abertura das propostas. 

 
VII - Declaro que os pagamentos dos funcionários contratados para a 

realização dos serviços ora licitados não se vincula aos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE e que me responsabilizo pela efetivação dos pagamentos devidos aos 
funcionários impreterivelmente até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao serviço prestado, 
sob pena de rescisão contratual. 

 
VIII – DECLARO  que o preço acima indicado contempla todos os custos 

diretos e indiretos  incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, além do 
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: custos de mão-de-obra, tributos, 
insumos, encargos sociais trabalhistas, equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletivos (EPC’s), insalubridade, cesta básica, uniformes, crachás, mobilização e 
desmobilização de escritório próprio (canteiro), sistema de comunicação e demais 
necessidades para execução dos serviços contratados. 

 
Local e data. 

 
____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 
 
 

(MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO) 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
 

 

 

 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no 

CNPJ sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), na 

cidade de (-------------) Estado (----------------), neste ato representada pelo(s) (diretores 

ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 

seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ROSANA – SP, praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade de Pregão (Presencial) nº 061/2014 , usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 

para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

assinar contratos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 
Local e data. 

 
 

____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
 
 
 

RECONHECER FIRMA 
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ANEXO VIII 
 

(MINUTA DE CONTRATO) 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM: MUNICÍPIO DE ROSANA E (-----
----------------). 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE ROSANA , inscrito no CPNJ. 67.662.452/0001-00, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. SANDRA APARECIDA DE SOUZA 
KASAI , brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de Rosana, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE,  e de outro lado, a empresa (-------------), CNPJ. 
nº (--------------), com sede na (---------), na cidade (-----------), Estado (---------), neste ato 
representada por (-------------), portador do CPF (---------) e do RG (---------), doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA , tem entre si como certo e ajustado o presente 
contrato, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 
1.288, de 29/10/2007 e Decreto Municipal nº 1.370 de 10/07/2008, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, do processo licitatório modalidade Pregão (Presencial) nº 061/2014  e 
com as cláusulas e condições a seguir aduzidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas públicas no Distrito de 
Primavera, Município de Rosana, compreendendo os serviços de capina manual, roçada 
manual, roçada mecanizada, intervenção de poda de árvores e arbustos e limpeza de bueiros 
e boca de lobos, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, 
conforme especificações técnicas, planilha de quantidades e preços, pelo período de 15 
(quinze) meses, podendo ser prorrogado, ficando a CONTRATADA  obrigada a fornecer 
o(s) serviços(s) abaixo relacionado(s) com as mesma s características e preços 
propostos no processo licitatório , modalidade Pregão (Presencial) nº 061/2014 : 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 
MENSAL 

PREÇO 
UNITÁRIO – 

R$ 

TOTAL 
MENSAL 

– R$ 

TOTAL EM 
15 MESES – 

R$ 

1 

Capina manual de ervas e matos existentes em 
sarjetas, bocas de lobo, meio-fio, pista de 
rolamentos, passeios, praças (calçadas), vias 
urbanas, incluindo amontoamento, carga e 
descarga, incluindo Equipamentos. 

m² 22.056,00    

2 

Roçada manual, incluindo amontoamento, carga e 
descarga, locais indicados pela fiscalização, 
incluindo amontoamento carga e descarga, 
incluindo Equipamentos. 

m² 98.000,00    

3 

Roçada mecanizada, incluindo amontoamento, 
carga e descarga, locais indicados pela 
fiscalização, incluindo Amontoamento, carga e 
descarga, incluindo Equipamentos. 

m² 416.000,00    
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4 

Intervenção de poda em árvores e arbustos, 
(englobando todos os tipos de podas) e em alguns 
casos supressão de árvores, remoção de 
galhos/entulhos. Incluindo carregamento carga e 
descarga, locais indicados pela fiscalização. Incluso 
todos equipamentos, veículos, maquinários, etc, 
para perfeita execução dos serviços em questão. 
Limpeza de bueiros, bocas de lobo, diâmetro ˂ = 
0,60 m, incluindo Equipamentos para perfeita 
execução dos serviços 

Equip/hora/1 
mês 300,00    

TOTAL GERAL – R$  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A CONTRATADA  obriga-se ao cumprimento do aqui acordado, naquilo 
em que não colidir com as cláusulas deste instrumento, o Edital e os 
Anexos do Pregão Presencial nº 061/2014  como se o mesmo aqui 
estivesse transcrito. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA , o valor mensal de R$ (-----------) (por extenso) , 
totalizando R$ (--------------) (por extenso)  para o período de até 15 (quinze) meses , 
declinando, conforme o disposto no Artigo 55, inciso V, da Lei Federal 8.666/93, a categoria 
econômica e indicando a classificação funcional programática pertinente ao crédito pelo qual 
ocorrerá a despesa, conforme recursos repassados pela CESP ao Município, da forma 
seguinte: 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATANTE  para suportar as despesas acima mencionadas, 
declina conforme o disposto no Artigo 55, inciso V, da Lei Federal 
8.666/93, a categoria econômica e indicando a classificação funcional 
programática pertinente ao crédito pelo qual ocorrerá à despesa, 
conforme recursos do Município, que correrão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício de 2014:  
Manutenção dos Serviços da Cidade de Primavera – Fu nc. Prog.: 
154510018.2.036 339039 (2089) e (2104), devendo o restante onerar 
recursos orçamentários futuros, se efetivamente consignados na lei 
orçamentária valores a esse título. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
No valor pactuado no caput desta cláusula já estão incluídos todos os 
custos, tais como: custos de mão-de-obra, tributos, insumos, encargos 
sociais trabalhistas, equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletivos (EPC’s), insalubridade, cesta básica, uniformes, crachás, 
equipamentos, veículos, caminhões, ferramentas, mobilização e 
desmobilização de escritório próprio (canteiro), sistema de 
comunicação e demais necessidades para execução dos serviços 
contratados, não cabendo nenhum outro adicional, em conformidade 
com as especificações técnicas. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
A CONTRATANTE  efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias 
corridos  contados da apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) tendo por 
base a medição efetuada pela Divisão de Obras e Engenharia, 
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mediante depósito em conta corrente vinculado ao CN PJ da 
Contratada.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
O pagamento fica condicionado que a contratada atenda todas as 
condições de habilitação do que diz respeito à regularidade fiscal do 
item 7.3  da alínea “c” e “d” do Edital . 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação interna de 
pendências ou irregularidades quanto os serviços prestados, não será 
iniciada a contagem do prazo para pagamento. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
A título de pagamento a contagem do prazo será a data de 
recebimento da Nota Fiscal atestada por esta prefeitura. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou 
equivalente, será solicitada a empresa contratada carta de correção, 
caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a Contratada para 
substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da 
Nota Fiscal substituta. 
 
PARÁGRAFO OITAVO 
Só serão considerados na medição os serviços devidamente 
executados. 
 
PARÁGRAFO NONO 
Para efeito do disposto no parágrafo terceiro a CONTRATADA  deverá 
apresentar à CONTRATANTE  os documentos a seguir relacionados, 
referentes ao mês da prestação dos serviços: 
a) Relação nominativa dos empregados utilizados nos serviços objeto 

deste contrato, acompanhada da folha de pagamento 
individualizada onde constem apenas os nomes desses 
empregados; 

b) Cópia autenticada da guia do FGTS e INSS; 
c) O documento de cobrança respectivo e os demais documentos 

exigidos deverão ser entregues, impreterivelmente até o dia 10 
(dez) do mês subseqüente à medição. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
Em conformidade com o disposto no Art. 31 da Lei Federal nº. 
8.212/91, com a nova redação dada pela Lei Federal nº. 9.711/98, a 
CONTRATANTE efetuará a retenção da importância correspondente a 
11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo, 
devendo o recolhimento ser efetuado até o dia 02 (dois) do mês 
subseqüente ao da emissão do respectivo documento. 
 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 
Os pagamentos dos funcionários contratados para a realização dos 
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serviços constantes da cláusula primeira não se vinculam aos 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE  e que a efetivação dos 
pagamentos devidos aos funcionários deverão ser pagos pela 
CONTRATADA  impreterivelmente até o 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao serviço prestado, sob pena de rescisão contratual. 

 
DO REAJUSTE 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O preço estabelecido é fixo e irreajustável, até o encerramento do contrato, podendo ser 
corrigido com base no índice do IPCA do IBGE , caso ocorra à prorrogação do respectivo 
contrato, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos 
termos do Artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93. 
 
DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
CLÁUSULA QUARTA 
Convencionam-se as partes contratantes que o presente contrato terá vigência de até 15 
(quinze) meses , vigorando o presente instrumento no período de xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx,  
podendo ser prorrogado. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONTRATADA  deverá iniciar a execução dos serviços no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos,  a contar da assinatura do 
contrato, sob pena de aplicação das penalidades legais. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE , a qualquer 
momento, bastando para tanto simples comunicação por escrito. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
Caso a CONTRATANTE  não rescinda unilateralmente o presente contrato antes, poderá 
rescindi-lo independentes de interpelação judicial ou extrajudicial: 
 
- sem justificativa plausível, a juízo da CONTRATADA,  deixa de efetivar a entrega dos 
equipamentos, objeto deste contrato, nos prazos, preços e locais estabelecidos; 
- atingir 10% (dez por cento) do valor deste contrato em multas; 
- não obedecer às especificações da CONTRATANTE ; 
- transferir no todo ou em parte o presente contrato; 
- em caso de falência, insolvência ou impossibilidade de cumprimento do presente contrato 
por parte da CONTRATADA . 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
No caso de rescisão amigável, fica assegurado a CONTRATANTE  o direito de exigir a 
continuidade do contrato durante o período de 10 (dez) dias. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, será assim disposta: 
1) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato na Prefeitura Municipal de 
Rosana, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta 
Municipalidade, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a 
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seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento)  sobre o valor da obrigação não 
cumprida. 
 
2) O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de 
materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e 
artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação 
não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado de 1% (um 
por cento), ao dia,  até o 20º (vigésimo) dia de atraso; quando será caracterizado a 
inexecução total ou parcial, sujeitando-se a penalidade prevista no item abaixo. 
 
3) Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicada à 
contratada a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento)  sobre o valor da 
obrigação não cumprida, ensejando a mesma multa caso a proponente vencedora não 
apresente a documentação exigida para assinatura do contrato. 
 

PARAGRÁFO PRIMEIRO 
As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções 
previstas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos , garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão; 
2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3 - comportar-se de modo inidôneo; 
4 - fizer declaração falsa; 
5 - cometer fraude fiscal; 
6 - falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da notificação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A Prefeitura Municipal de Rosana/SP poderá efetuar a retenção de 
qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas 
aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE  respondendo a CONTRATADA  pela sua 
diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos , contados de sua notificação oficial quando ocorrer. 

 
CLÁUSULA NONA  
As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE  ou da propositura de declaração de inidoneidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DO VALOR DO CONTRATO. 
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Dá-se ao presente contrato o valor de R$ (-----) (por extenso) para todos os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
A CONTRATADA  compromete-se a manter, durante a execução do contrato, as condições e 
qualificações exigidas na licitação que deu origem a presente contratação. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 
A CONTRATADA  fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Faz parte deste contrato, naquilo em que não colidir com as cláusulas deste instrumento, os 
Anexos do Pregão (Presencial) nº 061/2014 , como se o mesmo aqui estivesse transcrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Todos os pronunciamentos entre as partes deverão ser feitos e formalizados por escrito, sem 
o que não tem validade devendo obrigatoriamente constar como referência o número da 
presente contratação. 
 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Rosana – SP, como o único capaz de 
conhecer e dirimir as dúvidas e litígios do presente instrumento e seu objeto. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Rosana, (---) de (----------------) de (------). 

 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE ROSANA 

Sandra Aparecida de Souza Kasai 
Prefeita Municipal 

Contratante 
 

__________________________________ 
(---------------------------------) 

(--------------------------) 
RG. (--------------) 
CPF. (-----------) 

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
_________________________________ ___________________________________ 
Nome:      Nome: 
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ANEXO IX 
 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 

Atestamos que o(a) Sr.(a) 
________________________________________, RG. nº _________________, da 
empresa ___________________________________________________________, 
visitou o local onde serão executadas as obras referente ao Edital de Licitação, 
Modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 061/2014 , sendo prestadas todas as 
informações e condições para o cumprimento da obrigação objeto da Licitação. 
 

Rosana, (---) de (--------) de (------). 
 
 
 

____________________________ 
(---------------------------------) 

Engenheiro(a) 
Departamento de Obras 

 
 
 
 

Declaro que foram fornecidas pela Prefeitura 
Municipal de Rosana, todos os documentos e informações por mim solicitadas para o 
cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 
 

Rosana, (---) de (--------) de (------). 
 
 

______________________________________________ 
Empresa: ______________________________________ 
Nome: ________________________________________ 
Cargo: ________________________________________ 


